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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2017 
 

 LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
 
 O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS-RS, torna público, que fará realizar licitação exclusiva, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual Aquisição Parcelada de Material Gráfico, de acordo com especificações constantes no anexo I deste edital, nas dependências da 
Prefeitura Municipal na Sala de Licitações, localizada a Rua João Moreira nº 1707, Centro, nesta cidade. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital deverão ser entregues ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 344/2017, no endereço supracitado no dia 14/12/2017, às 09.00 horas, quando será 
realizada a sessão pública de abertura. O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente Edital, pelas normas gerais da Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, 
Decreto Federal nº 7.892/2013, do Decreto Municipal nº 77/2006, de 27/01/2006, Lei complementar 123/2006(alterada pela Lei Complementar nº 147/2014), Decreto Municipal nº 
410/2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
  
 
1. DO OBJETO:  
 
1.1- Constitui o objeto do presente Edital o Registro de Preços para eventual Aquisição Parcelada de Material Gráfico, conforme especificações constantes no ANEXO I, parte integrante 
deste edital, onde somente poderão participar do certame Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme redação da Lei Complementar nº 123/2006(alterada pela LC nº 
147/2014). A comprovação de enquadramento na referida norma se dará mediante apresentação, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, de declaração firmada por 
contador, de que se enquadra no artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 como microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo VI).  A falta da Declaração de 
Enquadramento impossibilitará a participação da empresa no certame. 
 
1.2 - A detentora da Ata de Registro, quando da solicitação pela Administração deverá atender às seguintes exigências: 

 
1.2.1 – Entregar os produtos no seguinte endereço: Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal sito a Rua João Moreira 1707, Centro, no horário 
das 8.00 hs às 11.30 hs e das 13.30 hs às 16.30 hs, de segundas às sextas-feiras, na cidade de São Francisco de Assis- RS, sem ônus de frete, carga e descarga para a Administração 
Municipal. 
 
1.2.2 – Em nenhuma hipótese serão aceitos e recebidos pela Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis, materiais diferentes do exigido nesta licitação. 
 
1.2.3 - A empresa vencedora deverá fornecer qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto, estipular em sua proposta de preços, cota mínima ou máxima para 
remessa do produto, sendo respeitadas as quantidades máximas de transporte, terrestre ou pluvial, inerentes ao objeto do presente processo licitatório.      
 
1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro de Preços a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
 
2. LOCAL, DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
2.1 - Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em dois envelopes 
distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:  
 
AO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS-RS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2017 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE (NOME COMPLETO)  
TELEFONE E FAX 
E-MAIL. 
 
AO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS-RS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2017 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PROPONENTE (NOME COMPLETO)  
TELEFONE E FAX  
E-MAIL. 
 
2.2 – A abertura desta licitação ocorrerá no dia 14/12/2017, às 09.00 horas, na Sala de Licitações, sito à Rua João Moreira nº 1707, Centro, nesta cidade, quando os interessados deverão 
apresentar os envelopes n° 01-Proposta de Preços e n° 02-Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como a declaração, fora dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital (Anexo II). 
 
2.3 – Quando os envelopes forem enviados pelos Correios ou outro meio que não seja juntamente com o seu representante legal, deverão os mesmos estar de posse do Pregoeiro no horário 
estabelecido neste Edital para abertura da licitação, sob pena de não participar desta, bem como deverão estar em companhia da declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação 
(Anexo II). 
 
2.4 - Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem todas as exigências deste edital e seus anexos. 
 
2.5- Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas; 
 
2.6 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas que: 
 
2.6.1- Sejam concordatárias ou estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
 
2.6.2- Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
 
2.6.3- Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição e encontrem-se participando 
concomitantemente do processo licitatório. 
 
2.6.4- Pessoas impedidas nos termos do artigo 9º da Lei 8.666/93, no que couber. 
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:  

3.1. O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente ou através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o 
único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.  

3.3.  O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar: 
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a.1) cópia do respectivo Estatuto, Contrato Social em vigor ou Declaração de Empresa Individual, devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

b) se representante legal, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as 
pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública;  ou 

b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo III deste edital) outorgando o representante legal do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação 
de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

ATENÇÃO: Em qualquer um dos casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do(s) outorgante(s) como dirigente(s) da empresa (contrato social, declaração de empresa 
individual, etc). 

c) Para todos os casos de credenciamento (a.1, b.1 e b.2) é obrigatória a apresentação de cópia autenticada de documento de identificação com foto do representante legal. 
Ademais, não será aceita cópia de qualquer documento sem a devida autenticação.  

3.4. Caso o contrato social ou o estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.5. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à 
licitação. 

3.6. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 
42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados neste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também 
apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima. 
 

Obs: Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, por publicação 
em órgão da imprensa oficial ou por servidores autorizados integrantes da Secretaria Geral pertencente à Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis–RS à 
vista dos originais. Os documentos extraídos de sistema informatizado (Internet) ficam dispensados de autenticação, ficando sujeitos à verificação da sua autenticidade pela Equipe de Apoio. 
 
4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  
 
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os 
envelopes nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS e nº 02 –DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.  
 
4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:  
a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame;  
 
b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação.  
 
5. PROPOSTA FINANCEIRA:  
 
5.1. A Proposta Financeira (Anexo I) deverá ser preferencialmente datilografada ou impressa eletronicamente em papel com identificação da empresa, em 01 (uma) via redigida em 
linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente, a ser entregue em envelope 
devidamente fechado e rubricado no lacre, contendo, na parte externa e frontal, as indicações mencionadas no item 2.1 deste Edital.  
 
5.2. Na Proposta de Preços deverá constar: 
 
5.2.1. Razão social da empresa, CNPJ e endereço completo (inclusive com o CEP). 
  
5.2.2. Declaração expressa de prazo de validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de abertura do presente processo licitatório. 
 
5.2.3. Descrição completa do produto ofertado, em conformidade e nas condições deste Edital. 
 
5.2.4. Preço unitário, indicado em moeda corrente nacional. 
 
5.2.4.1. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em 
eventual contratação.  
 
5.2.4.2. Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros, carga e descarga, seguridade social, pessoal e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta do proponente.  
 
5.3. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das disposições deste edital, que sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, 
bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas.  
 
5.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, de todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  
 
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.  
 
6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no sub-item anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.  
 
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, 
em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada de maior preço até a proclamação da vencedora.  
 
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços maiores iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.  
 
6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.  
 
6.5.1. Dada a palavra à licitante, esta disporá de 45s (quarenta e cinco segundos) para apresentar nova proposta. Este tempo poderá ser modificado pelo Pregoeiro durante a sessão, sempre 
que for constatada esta necessidade, objetivando que os proponentes tenham tempo suficiente para calcular seus novos preços. 
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6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  
 
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital.  
 
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de 
apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro 
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.  
 
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
 
6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a 
com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito.  
 
6.12. Após a aplicação no disposto nos itens anteriores, referentes a critério de desempate, se existir mais de um licitante com propostas idênticas, será dada preferência aos bens/serviços, 
pela ordem: 
a) produzidos no país; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país. 
 
6.13. No caso de persistir a equivalência dos valores apresentados pelas empresas, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
6.14. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido 
apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de referência estimado.  
 
6.15. Serão desclassificadas as propostas que:  
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  
 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;  
 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5;  
 
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.  
 
6.15.1. Quaisquer inserções na proposta que vierem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório.  
 
6.16. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 
6.17. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na 
ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.  
 
6.18. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto a Unidade de Licitações 
deste Município, conforme sub-item 14.1 deste edital.  
 
6.19. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.  
 
7. DA HABILITAÇÃO:  
 
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:  
 
7.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.°4.358/02-Declaração de Proteção ao Trabalho do 
Menor(Anexo IV); 
 
7.1.1.1. Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua 
participação no presente processo licitatório(Anexo V). 
 
7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores;  
 
c) Inscrição do constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
OBSERVAÇÃO - As empresas que apresentarem os documentos referidos neste subitem para fins de credenciamento FICAM DISPENSADAS DE APRESENTÁ-LOS DENTRO DO 
ENVELOPE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
7.1.3. REGULARIDADE FISCAL: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;  
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de 
Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral), comprovando também a ausência de débitos previdenciários, dentro do seu período de validade; (O contribuinte 
que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro da sua validade nelas indicados, poderá apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se possuir apenas 
uma das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a certidão que entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange todos os créditos tributários federais administrados 
pela RFB e PGFN); 
 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro da sua validade; 
 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro da sua validade; 



 

________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS – CNPJ: 87.896.882/0001-01 

RUA JOÃO MOREIRA, 1707 – FONE: (55) 3252.1414 – CEP 97.610-000 – SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

 

 

 
e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), dentro do da sua validade; 
 
f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
7.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
 
a) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro da sua validade; 
 
7.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa do cartório judicial de distribuição do foro da sede da proponente, de que não existe contra si pedido de falência, com data de emissão não superior a (30) trinta dias da 
realização da presente licitação; 
 
7.1.6. CAPACIDADE TÉCNICA:  
 

a) Atestado de capacitação técnico-operacional, em nome da empresa, comprovando aptidão para fornecimento de produto compatível com o objeto licitado, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado com base em fornecimento anterior; 

b) Declaração formal, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da licitante, de que possui condições de fornecer, durante o prazo de validade do registro de preços, produto(s) de 
igual(is) característica(s) ao(s) que se encontra(m) descrito(s) no Anexo deste Edital, em quantidades compreendidas entre as informadas como mínimas e máximas. (Anexo VII); 

7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral, desde que seu objeto social comporte o produto licitado e o 
registro cadastral esteja dentro do prazo de validade. Caso algum dos documentos obrigatórios (todos os exigidos acima) esteja faltando ou com o prazo de validade expirado, a licitante 
deverá regularizá-lo junto ao Setor de Licitações ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.  
 
7.3 Se houver restrição em qualquer um dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1.3, deste edital, a licitante terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em (05) cinco dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.  
 
7.3.1. O prazo de que trata o item anterior é prorrogável uma única vez, por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
 
7.3.2. Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes 
já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação.  
 
7.3.3. O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 
restrição.  
 
7.3.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penalidades 
previstas no item 13.1, alínea a, deste edital.  
 
7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de (30) trinta dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após 
aquele período, no prazo de (05) cinco dias, sob pena de inutilização do envelope.  
 
8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  
 
8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, 
assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente para que seja obtido preço melhor.  
 
8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará aos licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de 
interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante.  
 
8.4. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para 
assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
  
8.5. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio da emissão 
prévia de nota de empenho de despesa. 
 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  
 
9.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.  
 
9.2. Constará na ata da sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre 
as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.  
 
9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.  
 
9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de (05) cinco dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo 
subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de (05) cinco dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade 
daquele que houver dado causa à demora.  
 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
10.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até (02) dois dias úteis antes 
data fixada para a realização do Pregão, no Protocolo desta Prefeitura, situado a Rua João Moreira, nº 1707, nesta cidade, cabendo a autoridade superior decidir sobre a petição no prazo de 
vinte e quatro horas.  
 
10.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o (2°) segundo dia útil que 
anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.  
 
10.3. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a 
petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 
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11. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
 
11.1. O pagamento será efetuado em até (15) quinze dias após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município; 

 
11.2. O fornecedor apresentará a nota fiscal-e referente ao material solicitado, ao serviço financeiro do Município. 

 
11.3. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na Rua 13 de Janeiro nº 570, a nota fiscal-e e/ou fatura 
do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de São Francisco de Assis e conter o número do empenho correspondente 
 
11.4. Além da nota fiscal-e e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos: 
 
11.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa 
de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral), comprovando também a ausência de débitos previdenciários, dentro do seu período de validade; (O 
contribuinte que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro da sua validade nelas indicados, poderá apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se 
possuir apenas uma das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a certidão que entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange todos os créditos tributários federais 
administrados pela RFB e PGFN); dentro de seu período de validade; 
 
11.4.2. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal), dentro da sua validade; 
 
11.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro da sua validade; 
 
11.4.4. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro da sua validade. 
 
12. DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
12.1. O prazo de entrega será no máximo (05) cinco dias, a partir do recebimento da Nota de Empenho e confirmação de pedido. O fornecedor apresentará a nota fiscal, de acordo com o 
solicitado pela Secretaria, ao serviço Financeiro do Município. A empresa fornecedora fará constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos produtos foi feita, além da identificação 
de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 
 
12.2. A entrega será feita no almoxarifado da Prefeitura Municipal de segundas às sextas – feiras no horário das 8.00 hs às 11.30 hs e das 13.30 hs às 16.30 hs, sito a Rua João Moreira nº 1707, 
sempre na quantidade solicitada pelo Município, mediante apresentação da Autorização de Fornecimento da respectiva Secretaria, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital, sem ônus de frete, carga e descarga para a Administração Municipal. 
 
12.3. Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
 
12.4. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, qualquer uma das Diversas Secretarias da Administração Municipal não o aceitará e lavrará termo 
circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
 
12.5. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias. 
 
12.6. A Secretaria terá o prazo máximo de até (05) cinco dias para processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA 
ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
 
12.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
  
13. DAS PENALIDADES:  
 
13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  
 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02(dois) anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação;  
 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;  
 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o 
valor estimado da contratação;  
 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;  
 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 
contrato;  
 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03(três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido do contrato; Se não for cumprido o prazo de entrega total de 05(cinco) dias será imputada multa correspondente, bem como as demais penalidades; 
 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05(cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  
 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 05(cinco) anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  
 
13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
 
13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
14.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de São Francisco de 
Assis, Setor de Licitações, sito na Rua João Moreira, nº 1707, ou pelo telefone/fax (55) 3252 3257, no horário compreendido entre as 8.00 hs até às 13.00 horas ou pelo e-mail 
pmlicit@bol.com.br, preferencialmente, com antecedência mínima de (03) três dias úteis da data marcada para recebimento dos envelopes.  
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14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município de São Francisco de Assis, 
Setor de Licitações, sito na Rua João Moreira, nº 1707, Centro.  
 
14.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça realização de ato do certame na data marcada, será publicada nova data. 
 
14.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e o número de fax / telefone.  
 
14.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, ainda, por 
servidor da Secretaria Geral da Administração do Município de São Francisco de Assis. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (Internet) ficam dispensados de autenticação, 
portanto ficarão sujeitos à verificação da sua autenticidade pela Equipe de Apoio.  
 
14.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, sobre o valor inicial contratado.  
 
14.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  
 
14.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93).  
 
14.9. Fica eleito o Foro da Comarca de São Francisco de Assis-RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 
por mais privilegiado que seja.  
 
14.10. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem 
irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços.  
 
14.10.1. Poderão utilizar os preços registrados oriundos deste processo de licitação, os órgãos desta Administração a seguir relacionados: Todas as Secretarias da Administração Municipal 
poderão se valer do Registro de Preços. 
 
14.11. A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
 
14.12. Os recursos orçamentários, para fazer frente às futuras aquisições decorrentes da presente licitação, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
 
14.13. O Edital e a minuta da Ata de Registro de Preços foram aprovados pela Procuradoria Jurídica do Município, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei n.º 8.666/93 e alterações.  
 
 
15. DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
15.1. A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
15.2.  Ressalva de que, no prazo de validade deste registro, a Administração poderá não contratar. 
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
16.1. O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação encontra-se anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo (Anexo VIII). 
 
16.2. Na Ata de Registro de Preços estão definidos os critérios para atualização dos preços registrados e as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da mesma ou da ordem de 
fornecimento (nota de empenho).  
 
16.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio da empresa ou procurador devidamente acompanhado, respectivamente, do contrato social ou 
procuração, e cédula de identidade para ambas as hipóteses.  
 
16.4. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de (05) cinco dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação enviada pelo Município (correspondência 
com aviso de recebimento), podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado por escrito, durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.  
Pela recusa em assinar a ATA, dentro do prazo estabelecido, será imputada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor proposto, ao licitante vencedor. 
 
17. DOS EMPENHOS: 
 
17.1. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em 
seus Aditivos. 
 
17.2. A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer à unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.  
 
17.3. Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o tipo e a quantidade do material solicitado, valor(es), 
local(ais)  e prazo de entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços).   
 
18. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
18.1. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens 
objeto da presente licitação. 
 
18.2. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado (conforme pesquisa realizada), o órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 
 
18.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
19. DOS ANEXOS: 
 
19.1- Fazem parte deste processo como anexos: 
 
19.2. ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
 
19.3. ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
19.4.  ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
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19.5. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO V DO ARTIGO 27 E XVIII AO ART. 78 DA LEI Nº. 8.666/93 (DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO DO 
TRABALHO DO MENOR) 
 
19.6. ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 
19.7. ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
19.8.  ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
 
19.9.  ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
19.10.  MODELOS DOS ITENS 
 

 
GABINETE DO PREFEITO, em 27 de novembro de 2017. 

 
 

 
RUBEMAR PAULINHO SALBEGO 

PREFEITO MUNICIPAL  
 

Aprovo o presente Edital de acordo com a Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 77/2006, de 27/01/2006, Lei complementar 
123/2006(alterada pela LC nº 147/2014), Decreto Municipal nº 410/2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

Dr. José Luiz Uberti Gonçalves   

Assessor Jurídico do Município 

OAB-RS: 18.098 
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 048/2017 
 
À Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis-RS 
A/C Sr. Pregoeiro 
 
EMPRESA: _________________________________________________________, CNPJ: ________________________________________________, 
ENDEREÇO: ________________________________________________________, TELEFONE:________________________________ FAX: ____________________, E-MAIL: ____________________________________,VALIDADE DA 
PROPOSTA: ____________________________ DIAS. (não inferior a (90) noventa dias). 
 

ITEM Produtos Unidade Quant. 
Mínima 

Quant. 
Máxima 

Preço Unitário 

Diversas Secretarias 
01 Folha timbrada A4- Resma de 500 folhas. ANEXO 01 Resma 749 4.666  
02 Pasta de material Colche plastificada, timbrada em 

material resistente e gramatura mínima 180 gramas, na cor 
branca, tamanho 34x24cm. ANEXO 02 

Unidade 560 2.010  

03 Pasta de cartolina, timbrada em material  resistente 
gramatura mínima 180gr na cor azul - tamanho 48x33cm. 
ANEXO 03 

Unidade 600 2.000  

04 Envelope timbrado na cor Branca, tamanho 24cmx34cm. 
ANEXO 04 

Unidade 605 2.585  

05 Envelope timbrado na cor Branca, medindo 11cm x 22 cm. 
ANEXO 05 

Unidade 380 2.035  

06 Envelope timbrado na cor Branca, tamanho 25cmx18cm. 
ANEXO 06 

Unidade 335 2.000  

07 Bloco de memorando em 02 vias carbonadas sendo a 1ª 
primeira via Branca e a 2ª via amarela, blocos com 50 
jogos, a partir de 001. ANEXO 07 

 67 392  

08 Bloco de requerimento de diárias com 02 vias carbonada, 
sendo a 1ª via branca e a 2º via amarela, bloco de 50 jogos. 
ANEXO 08 

Bloco 140 489  

 Secretaria Geral  Da Administração     
09 Bloco de requisição de diárias para viagens a serviço da 

prefeitura municipal em 03 vias carbonada, sendo a 1ª via 
branca, a 2ª amarela e a 3ª via rosa, blocos 50 jogos cada. 
ANEXO 09 

 
Bloco  

 
50 

100  

10 Cartões de anotação tamanho 15x10cm. ANEXO 10 Unidade  20 50  
Setor Pessoal  

11 Ficha Funcional (tamanho 48x33 cm) conforme modelo 
anexo. ANEXO 11 

Unidade 100 300  

Almoxarifado 
12 Ficha de controle de estoque do almoxarifado. ANEXO 12 Unidade 100 200  
13 Talão para requisição do almoxarifado. ANEXO 13 Unidade 36 80  

Secretaria Municipal de Turismo de Desporto 
14 Bloco de autorização de abastecimento em duas vias 

carbonada, sendo a 1ª via branca e a 2ª via amarela, 
numeradas a partir de 001, bloco com 50 jogos. ANEXO 14 

Bloco  
04 

06 
 

 

Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 
15 Bloco certificado de serviço de inspeção Municipal-sim 

com 02 vias carbonadas (uma branca e uma azul), com 
destaque, com 100 folhas, numeração a partir do nº 001. 
ANEXO 15 

Bloco 15 30  

16 Bloco de autorização de abastecimento, tamanho 
15cmx12cm, de 50 folhas, 02 vias carbonadas, com 
numeração a partir do nº 001, com destaque. ANEXO 16 

Bloco 5 10  

Secretaria Municipal da Fazenda 
17 Ficha aluguel carneira em papel cartão, medindo 22 cm de 

largura x 16 cm de altura. ANEXO 17 
Unidade 50 300  

18 Pasta Receita medindo 22 cm de largura x 16 cm de altura, 
180 gramas. ANEXO 18 

Unidade 500 2000  

19 Pasta Despesas, medindo 24 cm de largura x 32,5 cm de 
altura, 180 gramas. ANEXO 19 

Unidade 500 2000  

20 Bloco de abastecimento  com 02 vias carbonada, sendo a 1º 
via branca e a 2º via amarela, bloco com 50 jogos, com 
numeração a partir do nº 1051. ANEXO 20 

Bloco 3 10  

21 Blocos com 50 jogos de Guias de Arrecadação em 03 vias 
carbonada, em 03(três) vias sendo a 1º via branca, 2º via 
rosa e a 3º via amarela, medindo 21,5 cm de largura x 11,5 
cm de altura. ANEXO 21 

Bloco 30 150  

Secretaria Municipal de Obras 
22 Blocos de autorização, tamanho 14cmx13cm, de 50 folhas, 

02 vias carbonada, com numeração a partir do n°001, com 
destaque. ANEXO 22 

Unidade 50 200  

23 Blocos de autorização de abastecimento, tamanho 
15cmx12cm, de 50 folhas, 02 vias carbonada, com 
numeração a partir do n°001, com destaque. ANEXO 23 

Unidade 50 200  

24 Folhas ponto de operários, tamanho 33cmx24cm. ANEXO 
24 

Unidade 10 200  

25 Blocos de passagens de ônibus urbano, tamanho 18cm x 8 
cm, de 50 folhas, 02 vias, com numeração a partir do nº 
001, com destaque. ANEXO 25 

Unidade 10 500  

26 Envelope cor amarela, tamanho 25 x 18 cm.  Unidade 10 50  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
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27 Bloco para solicitação para esgotamento de poço negro, 
com 02 vias, 01 cor branca e outra amarela, bloco com 50 
jogos, numerados de 0001 à 0050, tamanho 20x80 cm. 
ANEXO 26 

Bloco 05 15  

28 Bloco para solicitação para 2ª via de documento, com 02 
vias, 01 cor branca e outra amarela, bloco com 50 jogos, 
numerados de 0001 a 0050, tamanho 20 x 08 cm. ANEXO 
27 

Bloco 05 15  

29 Bloco para autorização, com 02 vias, 01 cor branca e outra 
rosa, bloco com 50 jogos, numerados de 0001 a 0050, 
tamanho 14,5 x 13 cm. ANEXO 28 

Bloco 05 15  

30 Bloco para autorização de abastecimento, com 02 vias, 01 
cor branca e outra rosa, bloco com 50 jogos, numerados de 
0001 à 0050, tamanho 14,5 x 13 cm. ANEXO 29 

Unidade 05 15  

31 Folha timbrada (conselho tutelar), impressas em folha A4, 
210 x 297 mm, 75 g/m². o timbre devera ser colorido. No 
rodapé, deverá constar os dados (endereço, telefone, e-
mail...) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
ANEXO 30 

Unidade 500 1500  

32 Prontuário SUAS 
Formato: 21 x 29,7 cm 
Número de páginas: 56 
Capa: papel cartão supremo 250g – 4/4 cores 
Miolo: papel AP 90g – 4/4 cores 
Acabamento: canoa, 2 grampos, faca de corte especial, 
verniz de proteção. ANEXO 31 

Unidade 500 3000  

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
33 Bloco para autorização, timbrado, com 02 vias, 1ª via na 

cor branca e 2ª via na cor rosa, em papel carbonado, com 
(50) cinquenta jogos cada, numerados a partir de 001, 
dimensões 14,5 x 13 cm.  
 
OBS.01: deverá ser alterado o nome desta Secretaria para: 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, igualmente 
alterado o espaço para assinatura. 
 
OBS.02: deverá constar na capa a sequencia de  numeração 
compreendida no bloco. ANEXO 32 

Unidade 15 50  

34 Talão de autorização de abastecimento de combustível, 
timbrado, com 02 vias, 1ª via na cor branca e 2ª via na cor 
rosa, em papel carbonado, com (50) cinquenta jogos cada, 
numerados a partir de 001, dimensões 15,5 cm x 11,5 cm.  
 
OBS.01: deverá ser alterado o nome desta Secretaria para: 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
 
OBS.02: deverá ser acrescentado local para horário do 
abastecimento, e alterado onde consta res. p/ 
abastecimento para nome por extenso. 
 
OBS.03: deverá constar na capa a sequencia de  numeração 
compreendida no bloco. ANEXO 33 

Unidade 15 50  

Secretaria Municipal de Habitação Indústria e Comercio 
35 Bloco de arrecadação com 03 vias, uma na cor branca, 

verde e azul, carbonada com 50 guias numeradas a partir 
do nº 001. ANEXO 34 

Unidade 05 10  

36 Envelope, pardo, tamanho oficio, sem timbre. Unidade 50 200  
Secretaria Municipal de Saúde 

37 Adesivo - CAPs, colorido, dimensões: 05cm x 03cm. ANEXO 
35 

Unidade 500 2.000  

38 Adesivo - Dia Mundial da Saúde Mental, colorido, 
dimensões: 8,5cm x 10cm. ANEXO 36 

Unidade 500 2.000  

39 Adesivo - Setembro Amarelo, colorido, dimensões: 07cm x 
07cm. ANEXO 37 

Unidade 500 2.000  

40 Alvará Sanitário, dimensões: 19cm x 30cm, papel 180g. 
ANEXO 38 

Unidade 250 1.000  

41 APAC - Laudo para Solicitação e Autorização de 
Atendimento Ambulatorial, colorido, dimensões: 21cm x 
30cm. ANEXO 39 

Unidade 1.500 6.000  

42 Auto do Infração, uma folha branca, outra folha verde e 
outra amarela, todas em papel carbonado, dimensões: 
21cm x 30cm. ANEXO 40 

Unidade 250 1.000  

43 Boletim de Produção Ambulatorial - BPA Consolidado, 
dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 41 

Unidade 500 1.000  

44 Cadastro Domiciliar e Territorial, frente e verso, colorido, 
dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 42 

Unidade 5.000 20.000  

45 Cadastro Individual, frente e verso, colorido, dimensões: 
21cm x 30cm. ANEXO 43 

Unidade 5.000 20.000  

46 Cartão da Mulher, frente e verso, papel 180g, dimensões: 
10cm x 21,5cm. ANEXO 44 

Unidade 500 2.000  

47 Cartão de Hipertensos e Diabéticos, frente e verso, papel 
180g,  dimensões: 20cm x 10cm. ANEXO 45 

Unidade 500 2.000  

48 Cartão de Saúde Mental, frente e verso, colorido, papel 
180g, dimensões: 20cm x 10cm. ANEXO 46 

Unidade 500 2.000  

49 Cartão de Vacina, frente e verso, colorido, papel 180g, 
dimensões: 15cm x 10,5cm. ANEXO 47 

Unidade 1.500 6.000  
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50 Cartão do Dentista - Saúde Bucal, frente e verso, 
dimensões: 07cm x 07cm. ANEXO 48 

Unidade 1.000 4.000  

51 Cartão Nacional do SUS, papel 250g, colorido, dimensões: 
8,5cm x 5,4cm. ANEXO 49 

Unidade 2.500 10.000  

52 Carteira de Gestante, frente e verso, papel 180g, 
dimensões: 22cm x 31cm. ANEXO 50 

Unidade 500 2.000  

53 Check List - Ficha de Avaliação do Domicilio, dimensões: 
21cm x 30cm. ANEXO 51 

Unidade 2.000 8.000  

54 Check-list do Centro de Materiais e Esterilização, frente e 
verso, dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 52 

Unidade 500 2.000  

55 Consentimento Informado do Paciente - Tele-ECG Digital, 
dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 53 

Unidade 500 2.000  

56 Escala de Coelho, dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 54 Unidade 1.500 6.000  
57 Ficha de Acolhimento - CAPs, cada pagina em folha 

separada, colorido, dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 55 
Unidade 1.000 4.000  

58 Prontuário Médico, frente e verso, papel 180g, dimensões: 
20,5cm x 23,5cm. ANEXO 56 

Unidade 5.000 20.000  

59 Ficha de Anamnese - Academia da Saúde Popular, 
dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 57 

Unidade 500 2.000  

60 Ficha de Atendimento Ambulatorial (FAA), com dimensões: 
21cm x 15cm. ANEXO 58 

Unidade 50.000 200.000  

61 Ficha de Atendimento Ambulatorial Continuada (FAA 
Continuada), com dimensões: 21cm x 15cm. ANEXO 59 

Unidade 50.000 200.000  

62 Ficha de Atendimento Individual, frente e verso, colorido, 
dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 60 

Unidade 2.500 10.000  

63 Ficha de Atendimento Odontológico Individual, frente e 
verso, colorido, dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 61 

Unidade 1.000 4.000  

64 Ficha de Atividade Coletiva, frente e verso, colorido, 
dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 62 

Unidade 1.000 4.000  

65 Ficha de Cadastramento da Gestante, frente e verso, 
colorido, dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 63 

Unidade 500 2.000  

66 Ficha de Cirurgias, dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 64 Unidade 1.000 4.000  
67 Ficha de Controle da Doença de Chagas - Diário de Pesquisa 

e Borrifação, dimensões: 21cm x 17cm. ANEXO 65 
Unidade 500 2.000  

68 Ficha de Gestante, dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 66 Unidade 500 2.000  
69 Ficha de Monitoramento Semanal, dimensões: 21cm x 

30cm. ANEXO 67 
Unidade 1.500 6.000  

70 Ficha de Procedimentos, frente e verso, colorido, 
dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 68 

Unidade 1.000 4.000  

71 Ficha de Referência Contra Referência - Municipal, 
dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 69 

Unidade 2.500 10.000  

72 Ficha de Referência e Contra Referência - HUSM, 
dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 70 

Unidade 2.500 10.000  

73 Ficha de Vacinação, papel 180g, dimensões: 10,5cm x 
15cm. ANEXO 71 

Unidade 2.500 10.000  

74 Ficha de Visita - Programa de Controle da Febre Amarela e 
Dengue, papel 180g, dimensões: 11cm x 16cm. ANEXO 72 

Unidade 1.000 4.000  

75 Ficha de Visita (controle da dengue), colorido, descrição: 
com o verso imantado, dimensões: 07cm x 08cm. ANEXO 
73 

Unidade 1.000 4.000  

76 Ficha de Visita Domiciliar e Territorial, frente e verso, 
colorido, dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 74 

Unidade 2.000 8.000  

77 Ficha Hiperdia - Cadastro do Hipertenso e/ou Diabético, 
colorido dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 75 

Unidade 1.000 4.000  

78 Folder - Dengue pode Matar, frente e verso, colorido, papel 
reciclado, dimensões: 21 cm x 30cm. ANEXO 76 

Unidade 1.500 6.000  

79 Folder Dengue - Ainda dá Tempo de Combater o Mosquito, 
colorido, papel reciclado, dimensões: 15 cm x 21cm. 
ANEXO 77 

Unidade 1.500 6.000  

80 Formulário de Solicitação de Exame-Procedimento, 
colorido, dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 78 

Unidade 1.000 4.000  

81 Formulário de Visitas aos Imóveis – AB, dimensões: 21cm x 
30cm. ANEXO 79 

Unidade 1.000 4.000  

82 Formulário de Visitas Diárias aos Imóveis - Plano Nacional 
de Enfrentamento à Microcefalia Formulário de Visitas 
Diárias aos Imóveis, dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 80 

Unidade 1.500 6.000  

83 Instrumento SAE, cada pagina em folha separada, 
dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 81 

Unidade 1.000 4.000  

84 Laudo para Solicitação e Autorização de Atendimento 
Ambulatorial, dimensões: 21cm x 17cm. ANEXO 82 

Unidade 500 2.000  

85 Laudo Testes Rápidos HIV-Sifilis-Hepatites, dimensões: 
21cm x 30cm. ANEXO 83 

Unidade 500 2.000  

86 Lista de Viagem, frente e verso, papel 180g, dimensões: 
21cm x 30cm. ANEXO 84 

Unidade 750 3.000  

87 PTS - Plano Terapêutico Singular, dimensões: 21cm x 
30cm. ANEXO 85 

Unidade 500 2.000  

88 Pasta Cartolina, na cor amarelo, papel 180g, dimensões: 
24cm x 33cm. ANEXO 86 

Unidade 500 2.000  

89 Pasta Cartolina, na cor azul, papel 180g, dimensões: 24cm x 
33cm. ANEXO 87 

Unidade 500 2.000  

90 Pasta Cartolina, na cor branco, papel 180g, dimensões: 
24cm x 33cm. ANEXO 88 

Unidade 500 2.000  

91 Pasta Cartolina, na cor laranja, papel 180g, dimensões: 
24cm x 33cm. ANEXO 89 

Unidade 500 2.000  

92 Pasta Cartolina, na cor verde escuro, papel 180g, Unidade 500 2.000  
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dimensões: 24cm x 33cm. ANEXO 90 
93 Pasta Cartolina, na cor vermelho, papel 180g, dimensões: 

24cm x 33cm. ANEXO 91 
Unidade 500 2.000  

94 Programa Nacional de Controle da dengue - PNCD - 
Registro Diário do Serviço Antivetorial, frente e verso, 
colorido dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 92 

Unidade 1.000 4.000  

95 Programa Nacional de Controle da Dengue - PNCD - 
Vigilância Entomológica - Armadilhas, colorido, dimensões: 
21cm x 30cm. ANEXO 93 

Unidade 1.000 4.000  

96 Prontuário do Dentista - Saúde Bucal, frente e verso, papel 
180g, dimensões: 21,5cm x 14cm. ANEXO 94 

Unidade 500 2.000  

97 RAAS - Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde, frente e 
verso, colorido, dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 95 

Unidade 1.000 4.000  

98 Receituário Controle Especial, bloco c/ 100 fls, dimensões: 
14,5cm x 21cm. ANEXO 96 

Bloco 250 1.000  

99 Receituário comum c/100 fls, dimensões: 14,5cm x 21cm. 
ANEXO 97 

Bloco 250 1.000  

100 Receituário de Plantão c/100 fls Verde, dimensões: 14,5cm 
x 21cm. ANEXO 98 

Bloco 200 800  

101 Relatório de Viagem, frente e verso, dimensões: 21cm x 
30cm. ANEXO 99 

Unidade 1.500 6.000  

102 Requisição de Exame Citopatológico, colorido, frente e 
verso, dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 100 

Unidade 1.000 4.000  

103 Requisição de Mamografia, frente e verso, colorido, 
dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 101 

Unidade 1.000 4.000  

104 Requisição de Exames, bloco c/100 fls, dimensões: 21cm x 
14,5cm. ANEXO 102 

Bloco 250 1.000  

105 Resumo Semanal do Serviço Antivetorial - PE, colorido, 
dimensões: 21vm x 30cm. ANEXO 103 

Unidade 1.000 4.000  

106 Serviço de Aconselhamento e Testagem, dimensões: 21cm 
x 30cm. ANEXO 104 

Unidade 500 2.000  

107 Sistematização da Assistência de Enfermagem - CAPs, cada 
pagina em folha separada, dimensões: 21cm x 30cm. 
ANEXO 105 

Unidade 500 2.000  

108 Sisvan (sistema de vigilância alimentar e nutricional), 
frente e verso, dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 106 

Unidade 1.000 4.000  

109 Talão de Autorização de Abastecimento de Combustível, 
com numeração a partir de 0001, uma folha branca e outra 
rosa, em papel carbonado, com 50 jogos, dimensões: 
15,5cm x 11,5cm. ANEXO 107 

Unidade 100 400  

110 Teste Rápido para Detecção de Anticorpos para HIV, 
dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 108 

Unidade 500 2.000  

111 Teste Rápido para Detecção de Anticorpos para Sífilis, 
dimensões: 21cm x 30cm. ANEXO 109 

Unidade 500 2.000  

 
Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão inclusos todos os custos, como de fretes, 
carga e descarga, impostos, obrigações entre outros.  
Localidade e data: 
_______________________ 
Assinatura 
Identificação do Representante Legal da Proponente 
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ANEXO II 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 048/2017 
 
 
 

(Nome da empresa) _________________________________________________CNPJ________________________________________________, Sediada _____________________________________________________________________, declara, 
sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 048/2017, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
 
 
 
Localidade e data: 
 
Assinatura 
Identificação do declarante 
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ANEXO III 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 048/2017 
 
 
Empresa____________________________________________________________,inscrita no CNPJ sob o n° __________________, sediada na___________________________________________________________________,neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) ____________________________________ ,portador da cédula de identidade (RG) __________________________,  residente e domiciliado(a) na 
_________________________________________________, inscrito(a) no CPF sob o n° ______________________________, detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça às vezes 
para fins licitatório, confere-os à ________________________________________________________,portador(a) da cédula de identidade (RG) __________________________, e inscrito(a) no CPF sob n° 
__________________________, com o fim específico de representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis, no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 048/2017, 
podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de 
serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.  
 
 
 
 
Localidade e data: 
 
 
 
_________________________________ 
Outorgante (firma reconhecida) 
 
 
 
_________________________________ 
              Outorgado 
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ANEXO IV 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO V DO ARTIGO 27 e XVIII DO ART. 78 DA LEI Nº 8.666/93(DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO DO TRABALHO DO 
MENOR). 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 048/2017 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
Empresa______________________________________________, inscrita no CNPJ nº. _________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)..................................portador(a) da Carteira de 
Identidade nº......................e do CPF nº.........................., DECLARA, para fins do disposto  no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,  acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: (     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz . 
 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
  Localidade e data: _____________________________________ 
 
 

__________________________________________________________ 
Assinatura 

Identificação do Representante Legal da Proponente 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V  
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 048/2017 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Empresa_______________________,inscrita no CNPJ sob o nº _____________, estabelecida na Rua______________________,nº____,na cidade de ________________________________,por intermédio de seu 
representante  legal, declara que sua empresa não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, bem como em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 2º do artigo 32 da referida lei. Declaro também, que comunicarei qualquer fato superveniente à entrega dos 
documentos de habilitação, de acordo com as exigências do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços n° 048/2017 da Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis - RS. 
 
 
 
Localidade e data: _____________________ 
 
 
 
 
_________________________ 
Assinatura 
Identificação do Representante Legal da Proponente 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 048/2017 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
    A empresa (Razão Social da Licitante),  
CNPJ (número), sediada na Rua _________ nº ______, (Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante Contábil, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 
 

a) Encontra-se enquadrada como (marcar no campo correspondente): 
 

(   )Microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores; 
 
(   )Empresa de Pequeno Porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores; 
 
  b) Não se encontra enquadrada em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º LC 123/06; 
 
  c) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006(alterada pela LC 147/2014), estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
Localidade e data: ____________ 
 
 
 

_________ 
Assinatura 

Identificação do Representante Legal da proponente 
 
 

_________ 
Assinatura 

Identificação do Representante Contábil da Proponente 
(Obrigatoriamente deve ser assinada pelo Contador)  

 
 
Obs: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, no momento do credenciamento e deverá estar fora dos envelopes (Proposta de Preços e Documentos de Habilitação) exigidos nesta 
licitação. 
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ANEXO VII 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2017 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
 
 
 
 

NOME DA EMPRESA_________________, CNPJ n°______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)____________portador da Carteira de Identidade n°________, CPF 
n°________,sediada _______(Endereço Completo)____, declara, sob as penas da  lei,  de possui condições de fornecer, durante o prazo de validade do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
048/2017, produto(s) de igual(is) característica(s) ao(s) que se encontra(m) descrito(s) no Anexo I deste Edital, em quantidades compreendidas entre as informadas como mínimas e 
máximas. 

 
 

 
                          --------------------,----------- de ------------- de 2017. 
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ANEXO VIII 
MINUTA DA ATA DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2017 

 
 
O Município de São Francisco de Assis-RS, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. RUBEMAR PAULINHO SALBEGO, brasileiro, portador da carteira de identidade RG n° 
________________________ inscrito no CPF sob o n° ____________________, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa ______________________________, 
estabelecida na _____________________________________, n° ___________, CNPJ n° _____________________________, neste ato representada pelo Sr(a) ___________________, portador da carteira de identidade RG n° 
______________, inscrito no CPF sob o n° ___________, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, o processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente 
Edital, que se regerá pelas normas gerais da Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 77/2006, de 27 de Janeiro de 2006, Lei complementar 
123/2006(alterada pela LC nº 147/2014), Decreto Municipal nº 410/2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e as condições deste Edital e 
demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2016, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

 
1.1 – Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, referentes aos itens constantes no anexo I, para futuras aquisições pela Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis. 
 

Item Produto Unidade  Quantidade 
Mínima 

 

Quantidade 
Máxima  

Preço Unitário 

 
1.2 – As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante 
emissão e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a 
originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as quantidades máximas de carga para transporte terrestre ou pluvial, do 
objeto acima descrito.  
 
 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses, contado a partir da data da assinatura.  
 
2.2 – Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de São Francisco 
de Assis não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem 
que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.  
 
2.3 – Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 035/2016, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.  
 
 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
3.1 - O pagamento será efetuado em até (15) quinze dias, após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município; 
 
3.2- O fornecedor apresentará a nota fiscal, de acordo com o solicitado pela Secretaria, ao serviço Financeiro do Município. 

 
3.3 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na Rua 13 de Janeiro nº 570, a nota fiscal-e e/ou fatura 
do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de São Francisco de Assis e conter o número do empenho correspondente. 
 
3.4 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.4.1 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa 
de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral), comprovando também a ausência de débitos previdenciários, dentro de seu período de validade; (O 
contribuinte que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro do período de validade nelas indicados, poderá apresentá-las conjuntamente. 
Entretanto, se possuir apenas uma das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a certidão que entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange todos os créditos 
tributários federais administrados pela RFB e PGFN),  dentro de seu período de validade; 
 
3.4.2 – Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro do seu período de validade; 
 
3.4.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro do seu período de validade; 
 
3.4.4- Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro do seu período de validade. 
 
3.5 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com a parcela vinculada ao evento cujo descumprimento deu origem. 
 
3.6 – O CNPJ da Detentora da Ata constante na nota fiscal e na fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.  
 
3.7 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  
 

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO 
 

4.1 - O prazo de entrega será no máximo (05) cinco dias a partir do recebimento da Nota de Empenho e confirmação de pedido. 
 
4.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 
 
4.3 – A entrega será feita no almoxarifado da Prefeitura Municipal de segundas a sextas – feiras no horário das 8.00 hs às 11.30 hs e das 13.30 hs às 16.30 hs, sito a Rua João 
Moreira nº 1707, sempre na quantidade solicitada pelo Município, mediante apresentação da Autorização de Fornecimento da respectiva Secretaria, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo 
de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital, sem ônus de frete e descarga para a Administração Municipal. 
 
4.4 - Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
 
4.5 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, qualquer uma das Diversas Secretarias da Administração Municipal não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do 
fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
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4.6 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias. 
 
4.7 – A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA 
para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
 
4.8 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1 – Do Município 
 
5.1.1 – Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
 
5.1.2 – Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
 
5.1.3 – Prestar toda e qualquer informação à licitante vencedora, por esta solicitada, necessária a perfeita execução do Contrato; 
 
5.1.4 – Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no Departamento de Contabilidade; 
 
5.1.5 – Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 
 
5.2 – Da Promitente Fornecedora  
 
5.2.1 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
 
5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 
 
5.2.3 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com perfeição e acuidade. 
 
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 
responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
 
5.2.5 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
 
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
 
5.2.7 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
 
5.2.8 – Ressalva de que, no prazo de validade, a administração poderá não contratar; 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
 

6.1 – O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
 
6.2 – A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento.  
 
6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho.  
 
6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o 
que fará(ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.  
 
6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº. 8.666/93, com as 
alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes e demais normas pertinentes. 
 
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
 

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  
 
7.1.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02(dois) anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação;  
 
7.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05(cinco) anos e multa de 10% sobre 
o valor estimado da contratação;  
 
7.1.3 - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;  
 
7.1.4 - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 
contrato;  
 
7.1.5 - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03(três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 
não adimplido do contrato; Se não for cumprido o prazo de entrega total de 05(cinco) dias será imputada multa correspondente, bem como as demais penalidades; 
 
 7.1.6 - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05(cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  
 
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 05(cinco) anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  
 
7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
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CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
8.1 – Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1° do art. 28 da Lei Federal n° 9.069/95, ao art. 3° §1°, da Medida 
Provisória n° 1.488-16/96 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 048/2017, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constante do Decreto Municipal 410/2010.  
 
8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.  
 
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será 
valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.   
 
8.4 – O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando: 
 
9.1.1 – A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
 
9.1.2 – A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 
legais; 
 
9.1.5 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6 – Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
9.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do 
Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, 
quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
 
10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos seguintes órgãos desta Administração: Todas as Secretarias da Administração poderão se valer do Registro de 
Preços.  
 
 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 
 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
 
 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº 048/2017, menor preço por item. 
 
 
                                                                     CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 048/2017 e proposta da empresa _____________________, classificada em 1° lugar nos itens nºs --------no 
certame supra numerado.  
 
14.2 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 048/2017 e proposta da empresa _____________________, classificada em 2° lugar nos itens nºs --------no 
certame supra numerado 
 
14.3 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 048/2017 e proposta da empresa _____________________, classificada em 3° lugar nos itens nºs --------no 
certame supra numerado. 
 
14.4 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente Edital, que se regerá pelas normas gerais da Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, 
Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 77/2006, de 27 de Janeiro de 2006, Lei complementar 123/2006 e suas alterações posteriores, com aplicação subsidiária da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e as condições deste Edital, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 

CLÁUSULA XV – DO FORO 
 
15.1 – As parte elegem o foro da Comarca de São Francisco de Assis-RS, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.  
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  E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 
 

São Francisco de Assis, ------- de ---------- de 2017. 
 
 
                                                                                                  Empresa:-------------- 
            Prefeito Municipal                                                  CNPJ nº -------------------------- 
                     Contratante                                                                       Empresa Detentora da Ata 
 

Visto: Dr. ------------------ 
------------------ Jurídico do Município. 

OAB/RS nº --------- 
MODELOS DOS ITENS 
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REGISTRO SIMPLIFICADO DOS ATENDIMENTOS (CONTINUAÇÃO) 

 
N
º 

Data 
de 

Atendimento 

Nº 
de 

Ord
em 
da 

pessoa 

 
DescriçãoSumária do Atendimento 

 
Código Nome do 

TécnicoRespon
sável 

4
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 / /      

4
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 / /      

4
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 / /      

4
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 / /      

4
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 / /      

4
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4
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 / /      

4
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 / /      

4
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 / /      
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 / /      
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 / /      
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 / /      
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 / /      
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 / /      

5
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 / /      
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 / /      
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 / /      
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 / /      
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 / /      
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 / /      
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 / /      
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 / /      
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 / /      
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 / /      
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 / /      
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 / /      
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 / /      
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 / /      



 

________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS – CNPJ: 87.896.882/0001-01 

RUA JOÃO MOREIRA, 1707 – FONE: (55) 3252.1414 – CEP 97.610-000 – SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

 

 

7
0 

 / /      

7
1 

 / /      

7
2 

 / /      

7
3 

 / /      

7
4 

 / /      

7
5 

 / /      

7
6 

 / /      

7
7 

 / /      

7
8 

 / /      

7
9 

 / /      

8
0 

 / /      

 

Códigos auxiliares para Descrição Sumária dos Atendimentos: 

1- Atendimento socioassistencial individualizado; 2 - Atendimento em atividade coletiva de caráter continuado; 3 - Participação em atividade coletiva de caráter não 

continuado; 4 - Cadastramento/Atualização Cadastral; 5 - Acompanhamento de MSE; 6 - Solicitação/Concessão de Benefício Eventual ; 7 - Visita Domiciliar; 9 -  Outros 
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NOME DA PESSOA DE REFERÊNCIA NA FAMÍLIA: 

 

 

NºDOPRONTUÁRIO: 

 TIPO DE UNIDADE:|__|CRAS

 |__|CREAS 

NºDAUNIDADE: |__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__| 
 

NOME DAUNIDADE:  
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REGISTRO SIMPLIFICADO DOS ATENDIMENTOS 

 
N
º 

Data 
de 

Atendimento 

Nº de 
Ordem 

da 
pessoa 

 
DescriçãoSumária do Atendimento 

 
Código Nome do 

TécnicoRespon
sável 

1  / /      

2  / /      

3  / /      

4  / /      

5  / /      

6  / /      

7  / /      

8  / /      

9  / /      

1
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 / /      
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 / /      
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 / /      
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 / /      
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 / /      
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 / /      
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 / /      
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Códigos auxiliares para Descrição Sumária dos Atendimentos: 

1-Atendimentosocioassistencialindividualizado;2-Atendimentoematividadecoletivadecarátercontinuado;3-Participaçãoematividadecoletivadecaráternão 

continuado;4-Cadastramento/AtualizaçãoCadastral;5-AcompanhamentodeMSE;6-Solicitação/ConcessãodeBenefícioEventual;7-VisitaDomiciliar;9-Outros 
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PREZADO(A)PROFISSIONAL,LEIACOMATENÇÃOESTAPÁGINA  

ANTES DE INICIAR O USO DESSE INSTRUMENTO 

APÓS A LEITURA, DESTAQUE ESTA PÁGINA PARA FACILITAR O MANUSEIO DO PRONTUÁRIO 

 

 

 

O Prontuário SUAS é um instrumentotécnicoquetem  como objetivo contribuirpara a organização e qualificação do 

conjunto de informações necessáriasaodiagnóstico,planejamento e acompanhamento do trabalho social realizado 

comasfamílias/indivíduos.Permite aos profissionais da Unidade registrar as principais características da famíliaeasações 

realizadas com a mesma, preservando assim todo o histórico 

derelacionamentodafamíliacomosserviçosdaUnidade.AsuaUnidadereceberáoManualdeInstruçõespara utilização do Prontuário 

SUAS, leia-o com atenção e consulte-o sempre queacharnecessário.As anotações realizadas no Prontuário devem ser efetuadas 

deformagradativa,seguindoofluxoprópriodosatendimentosnodecorrerdoprocessodeacompanhamentofamiliar.Éimportantenota

rqueoaspectocentralemaisimportantedesseinstrumentoé 

possibilitaroregistroorganizadodeinformaçõesrelativasaoprocessodeacompanhamentoda família. Dessa maneira, o Prontuário é, 

sobretudo, um instrumento pararealizaranotaçõessobre riscos, vulnerabilidades e potencialidades da família, e sobre 

oplanejamentoe evolução do processo de acompanhamento.Isso significa que esse instrumento nuncadeve ser utilizado como 

um “questionário” a ser aplicado ao usuário. 

Todainformaçãoanotada/registrada(inclusivedoscamposfechados)deveserfrutodoprocessonaturaldediálogoede escuta 

qualificada que são próprios do trabalho social com as famílias. 

Para as famílias já inseridas no Cadastro Único de Programas Sociais, algumas informações socioeconômicas do 

domicílio e das pessoas já foram coletadas por profissionais do próprio município, portanto sugere-se que o formulário do 

CadÚnico seja impresso e anexado ao Prontuário, dispensando assim a duplicação de esforços na obtenção e registro das 

mesmas informações. No caso de famílias que ainda não estejam cadastradas, mas que tenham perfil CadÚnico (renda 

familiar per capita até ½ salário mínimo, ou renda familiar total até 3 salários mínimos) deve-se sempre providenciar o 

cadastramento da mesma. 

Por fim, lembre-se sempre de que esse Prontuário contém informações pessoais e sigilosas. As anotações e a leitura de seu 

conteúdo devem ser realizadas apenas pela equipe de referência da Unidade, e exclusivamente para as ações pertinentes ao 

atendimento e acompanhamento da família. Os Prontuários devem ser guardados em local seguro e de acesso restrito (armário 

ou arquivo com chave em sala que não seja de acesso público). 
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Datadeaberturadoprontuário: / /  

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA DE REFERÊNCIA E ENDEREÇO DA FAMÍLIA 

 
Nome Completo da PessoadeReferência:       Apelido (casosejarelevante):       Nomedamãe:       NIS da Pessoa de Referência: |   |   |   |   |   |   |   |   |   |      |  |    CPF: |   |   |   |   |   |   |   |   |   |      |  |RG: |   |   |   |   

|   |   |   |   |   |   |      |  | Órgão:  UF: |  |  | Data de emissão:          /        / 

 
Endereço(Rua,Av.):      Bairro:   UF: CEP: |   |   |   |   |   |-|   |     |  |Município: Complemento:     PontodeReferência:      TelefonesdeContato:      Localização do 

Domicílio: |    | Urbano          | |Rural () Assinale caso o endereço seja de um Abrigo 

 
ATUALIZAÇÃODOENDEREÇO     Data de atualização:      /       /  Endereço(Rua,Av.):         Número: Complemento: Bairro:      Município:     UF: CEP: |   |   |   |   |   |-|   |    |  

|PontodeReferência:   TelefonedeContato     Localização do Domicílio: |   | Urbano         ||Rural   ()AssinalecasooendereçosejadeumAbrigo 

 

 

De que forma a família (ou membro da família) acessou a Unidade para o primeiro atendimento? 

|     | Por demanda espontânea 

|     | Em decorrência de Busca Ativa realizada pela equipe daunidade 

|| Em decorrência de encaminhamento realizado por outros serviços/unidades da Proteção Social Básica 

|| Em decorrência de encaminhamento realizado por outros serviços/unidades da Proteção Social Especial 

| | Em decorrência de encaminhamento realizado pela área de Saúde 

|| Em decorrência de encaminhamento realizado pela área de Educação 

|| Em decorrência de encaminhamento realizado outras políticas setoriais 

|| Em decorrência de encaminhamento realizado pelo Conselho Tutelar 

|| Em decorrência de encaminhamento realizado pelo Poder Judiciário 

|| Em decorrência de encaminhamento realizado pelo Sistema de Garantia de Direitos (Defensoria Pública, Ministério Público, Delegacias) 

|| Outros encaminhamentos 
 

Sempre que o acesso for decorrente de algum encaminhamento, identifique detalhadamente o Nome e Contato do órgão/unidade 

que encaminhou ousuário:  
 

Quais as razões, demandas ou necessidades que motivaram este primeiro atendimento? 

 

 

 

 

 

Assinale abaixo caso a família, ou algum de seus membros, seja beneficiária de algum dos seguintes Programas Sociais: 

FORMA DE INGRESSO NA UNIDADE E MOTIVO DO PRIMEIRO ATENDIMENTO 

1 
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||BolsaFamília |  |BPC |  |PETI |  | Outro(s) Programa(s)prioritário(s):   
 



 

 

___________________________________________ 

 
 

__ 

___ 

 
 
 
 
 

COMPOSIÇÃO FAMILIAR 
 

Data daprimeiraanotação: / /  
 

Atualização: / /  Atualização: / /  
 

Nº 

de 

Ord

em 

 
Nome Completo 

(Sempre começar a lista pela Pessoa de 
Referência) 

 

S
e
x
o 

 
Data de 

Nascimento 

DD/MM/AA 

 

Ida
de 

* Parentesco 
com a 
pessoa de 
Referênci
a 

Assi
nale 
em 
caso 
dePe
ssoa 

com 
Deficiênci
a 

**Assinale caso seja 
identificadanecessidad

e de providenciar 
documentação civil da 

pessoa 1  ( ) 
M 
( 

) F  / /    (
  
) 

|_| CN  |_| RG  |_| CTPS |_| CPF |_| 
TE 

2  ( ) 
M 
( 

) F  / /    (
  
) 

|_| CN  |_| RG  |_| CTPS |_| CPF |_| 
TE 

3  ( ) 
M 
( 

) F  / /    (
  
) 

|_| CN  |_| RG  |_| CTPS |_| CPF |_| 
TE 

4  ( ) 
M 
( 

) F  / /    (
  
) 

|_| CN  |_| RG  |_| CTPS |_| CPF |_| 
TE 

5  ( ) 
M 
( 

) F  / /    (
  
) 

|_| CN  |_| RG  |_| CTPS |_| CPF |_| 
TE 

6  ( ) 
M 
( 

) F  / /    (
  
) 

|_| CN  |_| RG  |_| CTPS |_| CPF |_| 
TE 

7  ( ) 
M 
( 

) F  / /    (
  
) 

|_| CN  |_| RG  |_| CTPS |_| CPF |_| 
TE 

8  ( ) 
M 
( 

) F  / /    (
  
) 

|_| CN  |_| RG  |_| CTPS |_| CPF |_| 
TE 

9  ( ) 
M 
( 

) F  / /    (
  
) 

|_| CN  |_| RG  |_| CTPS |_| CPF |_| 
TE 

1
0 

 ( ) 
M 
( 

) F  / /    (
  
) 

|_| CN  |_| RG  |_| CTPS |_| CPF |_| 
TE 

1
1 

 ( ) 
M 
( 

) F  / /    (
  
) 

|_| CN  |_| RG  |_| CTPS |_| CPF |_| 
TE 

1
2 

 ( ) 
M 
( 

) F  / /    (
  
) 

|_| CN  |_| RG  |_| CTPS |_| CPF |_| 
TE 

1
3 

 ( ) 
M 
( 

) F  / /    (
  
) 

|_| CN  |_| RG  |_| CTPS |_| CPF |_| 
TE 

1
4 

 ( ) 
M 
( 

) F  / /    (
  
) 

|_| CN  |_| RG  |_| CTPS |_| CPF |_| 
TE  

* Códigos de Parentesco: 1 - Pessoa de Referência; 2 - Cônjuge/ companheiro(a); 3 - Filho(a); 4 - Enteado(a); 5 - Neto(a), Bisneto(a); 6 - Pai/ Mãe; 7 - Sogro(a); 8 - Irmão/irmã; 9 - Genro/Nora; 10 - 
Outro parente; 11 - Não parente 

** Documentação a ser providenciada: CN=Certidão de Nascimento / RG=Carteira de Identidade / CTPS=Carteira de Trabalho e Previdência Social / CPF=Cadastro de Pessoa Física / TE= Título de 
Eleitor 

 

Atenção: Caso necessite excluir uma pessoa da composição familiar (separação/divisão da família, óbito etc) marque um“ X” sobre o número de ordem e realize na página ao lado as observações relativas à data e 
motivo da exclusão. 

 

Perfil Etário do Grupo 
familiar 

 

Especificidades sociais, étnicas ou culturais dafamília 
 

| | Família/pessoa em situação de rua 

|| Família quilombola 

|| Família ribeirinha 

|| Família cigana 

| | Família indígena residente em aldeia/reserva 

Especifique o povo/etnia: 

| | Família indígena não residente em aldeia/reserva 

Especifiqueopovo/etnia:  

||Outras:  
 

P
ro

n
tu

a
�

rio
_

m
io

lo
_

2
1

x
2

9
,7

.in
d

d
6

 
0

8
/0

1
/1

3
1

6
:4

5
 

FaixasEtárias Qtd. de Pessoas 
Qtd. de Pessoas 

(Atualização) 

Qtd. de 

Pessoas(Atu

alização) Pessoas de 0 a 6 anos    

Pessoas de 7 a 14 anos    

Pessoas de 15 a 17 anos    

Pessoas de 18 a 29 anos    

Pessoas de 30 a 59 anos    

Pessoas de 60 a 64 anos    

Pessoas de 65 a 69 anos    

Pessoas com 70 anos ou 

mais 

   

Total de Pessoas na Família    
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Outras observações referentes ao diagnóstico da composição famíliar 

(Atenção! Toda anotação incluída neste espaço deve ser precedida de data, nome e função do profissional responsável pela 

mesma) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPOSIÇÃO FAMILIAR 
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CONDIÇÕES HABITACIONAIS DA FAMÍLIA 

características do 

domicílio 

marque o 

item 

corresponden

te 

utilize para 

atualização do 

domicílio a. Tipo de residência 

Própria | | | | 

Alugada | | | | 

Cedida | | | | 

Ocupada | | | | 

b. Material das paredes externas do domicílio 

Alvenariaou madeira aparelhada | | | | 

Madeira aproveitada, taipa ou outros materiais precários | | | | 

c. Acesso a energia elétrica 

Sim, com Medidorpróprio | | | | 

Sim, com Medidorcompartilhado | | | | 

Sim, semmedidor | | | | 

Não possui energia elétrica no domicílio | | | | 

d. Possuiáguacanalizada 

Sim | | | | 

Não | | | | 

e. Forma de abastecimento de água 

Redegeral de distribuição | | | | 

Poçoounascente | | | | 

Cisterna de captação de águas de chuva | | | | 

Carropipa | | | | 

Outra forma | | | | 

f.  Escoamentosanitário 

Rede coletora de esgoto ou pluvial | | | | 

Fossa séptica | | | | 

Fossa rudimentar | | | | 

Direto para vala, rio, lago ou mar | | | | 

Domicíliosembanheiro | | | | 

g. Coleta de lixo 

Sim, coletadireta | | | | 

Sim, coletaindireta | | | | 

Nãopossuicoleta | | | | 

h. Qual o número total de cômodos do domicílio 

Número de Cômodos | || | | || | 

i. Qual o nº de cômodos utilizados como dormitório 

Número de dormitórios | || | | || | 

j. Quanto é o nº de pessoas do domicílio dividido pelo nº de dormitórios ? 

Número médio de pessoas por dormitório | || | | || | 

k. O domicílio possue acessibilidade para pessoas com dificuldade de locomoção? 

Sim, tanto nos espaços internos como na comunicação com a rua | | | | 

Sim, apenas nos espaços internos, mais possue“barreiras” na comunicação com a 

rua. 
| | | | 

Não possui condições de acessibilidade. | | | | 

l. O domicílio está localizado em área de risco de desabamento ou alagamento? 

Sim | | | | 

Não | | | | 

m. O domicílio está localizado em área de difícil acesso geográfico? 

Sim | | | | 

Não | | | | 

n. O domicílio está localizado em área com forte presença de conflito/violência? 

Sim | | | | 

Não | | | | 

 

4 
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Outras observações referentes ao diagnóstico das condições habitacionais da família 

(Atenção! Toda anotação incluída neste espaço deve ser precedida de data, nome e função do profissional responsável pela 

mesma) 
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CONDIÇÕES EDUCACIONAIS DA FAMÍLIA 
 

Data daprimeiraanotação: / /  DatadeAtualização: / /  DatadeAtualização: / /  
 

Nº 

de 

Ord

em 

Primeiro Nome 
(Liste as pessoas obedecendo 

sempre o mesmo nº de ordem) 

 

Idad
e 

 

Sabeler e 
escrever? 

 

Frequenta escola atualmente? 

1˚Anotação Atualização Atualização 

Escolaridade 
(Última série concluída com 

aprovação) 

1˚Anotação Atualização
 Atualização 

 

Códigos de 
escolaridade 

1   ( ) 
Si
m 

( ) 
Nã
o 

( ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

   00 – Nunca frequentou 
escola 

01- Creche 

02 - Educação Infantil 

11–

1ºanoE.Fundament

al 12–

2ºanoE.Fundament

al 13–

3ºanoE.Fundament

al 14–

4ºanoE.Fundament

al 15–

5ºanoE.Fundament

al 16–

6ºanoE.Fundament

al 17–

7ºanoE.Fundament

al 18–

8ºanoE.Fundament

al 19–

9ºanoE.Fundament

al 21–

1ºanoE.Médio 

22 –2ºanoE.Médio 

23 –3ºanoE.Médio 

30 – SuperiorIncompleto 

31 – SuperiorCompleto 

40 –EJA–
EnsinoFundamental 

41 –EJA–EnsinoMédio 

99 – Outros 

2   ( ) 
Si
m 

( ) 
Nã
o 

( ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

   

3   ( ) 
Si
m 

( ) 
Nã
o 

( ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

   

4   ( ) 
Si
m 

( ) 
Nã
o 

( ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

   

5   ( ) 
Si
m 

( ) 
Nã
o 

( ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

   

6   ( ) 
Si
m 

( ) 
Nã
o 

( ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

   

7   ( ) 
Si
m 

( ) 
Nã
o 

( ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

   

8   ( ) 
Si
m 

( ) 
Nã
o 

( ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

   

9   ( ) 
Si
m 

( ) 
Nã
o 

( ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

   

1
0 

  ( ) 
Si
m 

( ) 
Nã
o 

( ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

   

1
1 

  ( ) 
Si
m 

( ) 
Nã
o 

( ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

   

1
2 

  ( ) 
Si
m 

( ) 
Nã
o 

( ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

   

1
3 

  ( ) 
Si
m 

( ) 
Nã
o 

( ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

   

1
4 

  ( ) 
Si
m 

( ) 
Nã
o 

( ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

(  ) Sim    (  ) 
Não 

   

 

 

 

Indentificação  de VulnerabilidadeEducacional 

FaixasEtári
as 

Qtd. 

de 

Pess

oas 

Qtd. de 

Pessoas 

(Atualizaçã

o) 

Qtd. de 

Pessoas(Atua

lização) Qtd.depessoasentre0e5anosquenãoestão 
frequentandoescolaoucreche 

   

Qtd.depessoasentre06e14anosquenão 
estãofrequentandoescola 

   

Qtd.depessoasentre15e17anosquenão 

estãofrequentandoescola 
   

Qtd. de pessoas entre 10 e 17 anos que 

não sabem ler/escrever 
   

Qtd. de pessoas entre 18 e 59 anos que 

não sabem ler/escrever 
   

Qtd. de pessoas com 60 anos ou mais que 
não sabem ler/escrever 

   

 

Anotaçõessobreodescumprimentodecondicionalidad

es deeducaçãonoProgramaBolsaFamília 

 
Nº de 
Ordem 

Data da 

ocorrência 

(Mês/Ano) 

Efeito
* 

(Códig
o) 

Solicitadasusp

ensão do 

efeito? 

* Códigos para os Efeitos gerados 

por descumprimento de 

Condicionalidades 
  /   (  ) Sim    (  ) 

Não 

 

 
 
 

1. Advertência 

2. Bloqueio 

3. Suspensão 

4. Cancelamento 

  /   (  ) Sim    (  ) 

Não 
  /   (  ) Sim    (  ) 

Não 
  /   (  ) Sim    (  ) 

Não 
  /   (  ) Sim    (  ) 

Não 
  /   (  ) Sim    (  ) 

Não 
  /   (  ) Sim    (  ) 

Não 
 

P
ro

n
tu

a
�

rio
_

m
io

lo
_

2
1

x
2

9
,7

.in
d

d
1

0
 

0
8

/0
1

/1
3

1
6

:4
5

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Outras observações referentes ao diagnóstico das condições educacionais da família 

(Atenção! Toda anotação incluída neste espaço deve ser precedida de data, nome e função do profissional responsável pela 

mesma) 
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__ 
 
 

___ 

 

 

 

 

 

Data daprimeiraanotação: / /  DatadeAtualização: / /  DatadeAtualização: / /  
 

 

Nº 

de 

Ord

em 

 
Primeiro Nome 
(Liste as pessoas 

obedecendo 
sempreomesmonºdeO

rdem) 

 
 

Ida
de 

 

PossuiCart

eirade 

Trabalho? 

 
 

Condição de Ocupação 
 

1˚Anotação Atualização
 Atualização 

 
 

Possuiqualific
açãoprofissi
onal? 

 
 

Casosim, qual? 

Renda Mensal (R$) 
Aquinãodevemserconsideradosrec

ursos 
recebidosdeProgramasSociais,tais

como BPCouBolsaFamília 

1˚Anotação Atualização
 Atualização 

1   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

    

2   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

    

3   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

    

4   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

    

5   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

    

6   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

    

7   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

    

8   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

    

9   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

    

1
0 

  ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

    

1
1 

  ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

    

1
2 

  ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

    

1
3 

  ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

    

1
4 

  ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

    

códigos da condição de ocupação: 

0-NãoTrabalha;1-Trabalhadorporcontaprópria(bico,autônomo);2-Trabalhadortemporárioemárearural;3-Empregadosemcarteiradetrabalhoassinada;4-

Empregadocomcarteiradetrabalhoassinada;5-Trabalhadordoméstico semcarteiradetrabalhoassinada;6-Trabalhadordomésticocomcarteiradetrabalhoassinada;7-Trabalhadornão-

remunerado;8-Militarouservidorpúblico;9–Empregador;10–Estagiário;11–Aprendiz(emcondiçãolegal)  

Renda total da família: (Sem considerar a renda recebida de programas 
sociais) 

R$_______________ Atualizações: R$ _______________ /R$__________________ 
 

Renda familiar per capita (Sem considerar a renda recebida de programas 
sociais) 

R$_______________ Atualizações: R$ ________________ /R$ _________________ 
 

A família recebe dinheiro de algum Programa Social? 

|__|Não |__|Sim Atualizações: () S ( )N / ( ) S (  )N 
 

Anote o valores recebidos pela família por meio de ProgramasSociais 

|__| Bolsa Família - Valor: R$___________ Atualizações: R$____________ R$___________ 

|__|BPC - Valor: R$___________ Atualizações: R$____________R$___________ 

|__|PETI - Valor: R$___________ Atualizações: R$____________R$___________ 

|__|Outros -ValorR$____________Atualizações:R$____________R$___________ 

CONDIÇÕES DE TRABALHO E RENDIMENTOS DA FAMÍLIA 

P
ro

n
tu

a
�

rio
_

m
io

lo
_

2
1

x
2

9
,7

.in
d

d
1

2
 

0
8

/0
1

/1
3

1
6

:4
5

 



 

 

Para famílias que recebem o BPC, indique o número de ordem da(s) 
pessoa(s) beneficiária(s): 

Nº de Ordem da(s)pessoa(s):  
 

Algum membro da família é aposentado ou pensionista? 

|__|Não |__| Sim.  Se sim, indique o nº de ordem da(s)pessoa(s):   

 
Qual a renda total da família, incluído o valor recebido de programassociais? 

R$ Atualizações:R$ /R$  
 

Qual a Renda familiar per capita, incluído o valor recebido de programassociais? 

R$ Atualizações:R$ /R$  

Atenção! Fique atento para identificar famílias potencialmente elegíveis aos programas de transferência de 
renda e que ainda não recebem o benefício ao qual têm direito. Observe sempre as regras específicas de 
cada Programa/Benefício. 
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CONDIÇÕES DE TRABALHO E RENDIMENTOS DA FAMÍLIA 

  
Outras observações referentes ao diagnóstico das condições de trabalho e rendimentos da família 

(Atenção! Toda anotação incluída neste espaço deve ser precedida de data, nome e função do profissional responsável pela 

mesma) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Importante! Para uma melhor avaliação da condição econômica da família, é necessário que além da renda, você conheça 
tambémosprincipaisgastos/despesasdafamília,especialmentedespesascomaluguelecommedicamentosdeusocontínuo. 
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CONDIÇÕES DE SAÚDE DA FAMILIA 

 

Caso haja presença de pessoa com deficiência na família, preencha o quadro abaixo: 

 

 
Nº de 
Ordem 

 
Primeiro Nome 

 
*Tipo(s) 

de 

deficiência

(s) 

Necessita de 

cuidados 

constantes de 

outra pessoa 

 
Quem é o responsável pelo 
cuidado 

   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 

   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 

   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 

   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 

   ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 

* tipos de deficiência: 
1 - Cegueira; 2 - Baixa Visão; 3 - Surdez severa/profunda; 4 - Surdez leve/moderada; 5 - Deficiência física; 
6 - Deficiência mental ou intelectual; 7 - Sindrome de Down; 8 - Transtorno/doença mental. 

Afamíliapossuialgumintegranteque,devidoaoenvelhecimentoouàdoença,necessitedecuidadosconstantesdeoutrapessoa

para realizaratividadesbásicas,taiscomo,tomarbanho,alimentar-se,ficarsóemcasa,locomover-sedentrodecasaetc.? 

||Não |    |Sim. 

Casosim,registreoNºdeOrdeme/ounome(s)da(s)pessoa(s): Queméresponsávelpelocuidado:  

 

A família declara, ou fornece indícios, de que vivencia situação de insegurança alimentar devido a insuficiência de alimentos? 

||Não |  |Sim. (Datadaanotação: / / ) 
 

Algum membro da família é portador de alguma doença grave? 

||Não |  |Sim.  Casosim,registreoNºdeOrdeme/ounome(s)da(s)pessoa(s)eo(s)tipo(s)dedoença(s):  

 

 

Algum membro da família faz uso de remédios controlados (tarja preta) para transtornos 
mentais? 

||Não |  |Sim. Casosim,registreoNºdeOrdeme/ounome(s)da(s)pessoa(s):  
 

Algum membro da família faz uso abusivo de álcool?  (Datadaanotação: / / ) 

||Não |  |Sim. Casosim,registreoNºdeOrdeme/ounomeda(s)pessoa(s):  
 

Algummembrodafamíliafazusoabusivodecrakououtrasdrogas(cocaína,maconhaetc)?(Datadaanotação:
 
/
 
/
 
) 

||Não |  |Sim. Casosim,registreoNºdeOrdeme/ounome(s)da(s)pessoa(s)eo(s)tipo(s)desubstância(s):  

 

Registre a presença de gestante(s) na família: 

N˚ 

de 

Ord

em 

 
Primeiro Nome 

Quantosme

ses de 

Gestação? 

Jáinic
iouPr
é-
Natal 

 
Data da anotação 

   (  ) Sim    (  ) 
Não 

 / /  

   (  ) Sim    (  ) 
Não 

 / /  

   (  ) Sim    (  ) 
Não 

 / /  

   (  ) Sim    (  ) 
Não 

 / /  

   (  ) Sim    (  ) 
Não 

 / /  

   (  ) Sim    (  ) 
Não 

 / /  

Anotações sobre descumprimento de condicionalidades de saúde no Programa Bolsa Família 

10 
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N˚ 

de 

Ord

em 

 

Primeiro Nome 

Semestre 

de 

ocorrênci

a 

(Semestre
/Ano) 

 
*Efeit

o 

(códig

o) 

 
Solicitadasuspen

são do 
efeito? 

*Códigos  para  os 
Efeitos 

gerados por 

descumprimento da 

Condicionalidades 

    (  ) Sim    (  ) Não  
1. Advertência 

2. Bloqueio 

3. Suspensão 

4. Cancelamento 

    (  ) Sim    (  ) Não 

    (  ) Sim    (  ) Não 

    (  ) Sim    (  ) Não 

    (  ) Sim    (  ) Não 

 

Outras observações referentes ao diagnóstico das condições de saúde da família 

(Atenção! Toda anotação incluída neste espaço deve ser precedida de data, nome e função do profissional responsável 
pela mesma) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONDIÇÕES DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
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Sempre que possível, identifique e registre nessa página a Unidade Básica de Saúde que referencia esta família         
eonomedoAgenteComunitáriodeSaúdequecostumavisitá-la.Essainformaçãopodeserútilparafuturastrocasde 
informaçõesintersetoriaisnonívellocal. 
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ACESSO A BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
 

Utilize o quadro abaixo para registrar os Benefícios Eventuais concedidos para a família por esta unidade. 
 

Registro de concessão de Benefícios Eventuais da Assistência Social 

 

 
D
at
a 

 

Tipo 

de 

Benefí

cio(Có

digo) 

 

 
Observaç

ão 

Nº do Registro de 

Nascimento da 

criança (apenas 

para 

AuxílioNatalidade) 

Nº do CPF 

da pessoa 

falecida 

(apenas 

para 

AuxílioFune

ral) 

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

 / /      

códigos para os tipos de benefício: 

1-AuxílioNatalidade;2-AuxílioFuneral;3-Item/KitespecíficoparaenfrentamentodesituaçõesdeEmergênciaouCalamidadePública; 

4 - Cesta Básica; 5 - Aluguel social/pagamento de aluguel; 6 - Outros. 

 

12 
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Outras observações referentes ao acesso a Benefícios Eventuais 

(Atenção! Toda anotação incluída neste espaço deve ser precedida de data, nome e função do profissional responsável pela 

mesma) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACESSOS A BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

13 
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CONVIVENCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

  

Há quantos anos a família mora neste estado:|   | |anos ( )afamíliasempremorounoestado 
 

Há quantos anos a família mora no município:|   | |anos ( )afamíliasempremorounomunicípio 
 

Há quantos anos a família mora no bairro atual: ||   |anos (   ) a família sempre morou no mesmobairro 
 

A família, ou algum de seus membros, é vítima de ameaças ou de discriminação na comunidade onde reside? 

||Sim |  |Não Casosim,utilizeapáginaaoladoparaanotarasinformaçõesquesejamrelevantes. 
 

A família possui parentes que residam próximo ao seu local de moradia e que constituam rede de apoio e solidariedade? 

||Sim |  |Não Casosim,utilizeapáginaaoladocasoqueiraanotaronome,parentescoecontatodestesparentesmaispróximos. 
 

A família possui vizinhos que constituam rede de apoio e solidariedade? 

||Sim |  |Não Casosim,utilizeapáginaaoladocasoqueiraanotaronomeecontatodealgumvizinhomaispróximo. 
 

Afamília,oualgumdeseusmembros,participadegruposreligiosos,comunitáriosououtrosgrupos/instituiçõesqueconstituamrede de 
apoio esolidariedade? 

||Sim |  |Não Casosim,utilizeapáginaaoladoparaanotarasinformaçõesquesejamrelevantes. 
 

Afamília,oualgumdeseusmembros,participademovimentossociais,sindicatos,organizaçõescomunitárias,Conselhosouquaisquer 
outrasaçõesouinstituiçõesvoltadasparaorganizaçãopolíticaedefesadeinteressescoletivos? 

|| Sim    | |Não Casosim,utilizeapáginaaoladoparaanotarasinformaçõesquesejamrelevantes. 
 

Existe alguma criança ou adolescente do grupo familiar que não tem acesso a atividades de lazer, recreação e convívio social? 

||Sim |  |Não || Não se aplica (família sem criança/adolescente) 
 

Existe algum idoso do grupo familiar que não tem acesso a atividades de lazer, recreação e convívio social? 

|| Sim    | |Não |  | Não se aplica (família sem idoso) 
 

Hápessoasdependentes(crianças,idososdependentesoupessoascomdeficiência)quepermanecemperíodosdodiaemcasasema companhia de 
umadulto? 

|| Sim    | |Não Casosim,utilizeapáginaaoladoparaanotarasinformaçõesquesejamrelevantes. 
 

Relações de ConvivênciaIntrafamiliares * 

 

 

Percepção/Avaliação do técnico sobre as relações conjugais na família, se for o caso Nome do 
Técnico 

Data 

(Mês/A

no) 
(  ) Conflituoso, com violência   (  ) Conflituoso, sem violência   (  ) Sem conflitos  

relevantes 

 
 /  

(  ) Conflituoso, com violência   (  ) Conflituoso, sem violência   (  ) Sem conflitos  

relevantes 

 
 /  

(  ) Conflituoso, com violência   (  ) Conflituoso, sem violência   (  ) Sem conflitos  

relevantes 

 
 /  

Percepção/Avaliação do técnico sobre as relações entre pais/responsáveis e os filhos 
inclusive entre o padrasto ou madrasta com o(s) enteados(as), se for o caso 

Nome do 

Técnico 

Data 

(Mês/A

no) 
(  ) Conflituoso, com violência   (  ) Conflituoso, sem violência   (  ) Sem conflitos  

relevantes 

 
 /  

(  ) Conflituoso, com violência   (  ) Conflituoso, sem violência   (  ) Sem conflitos  

relevantes 

 
 /  

(  ) Conflituoso, com violência   (  ) Conflituoso, sem violência   (  ) Sem conflitos  

relevantes 

 
 / _ 

Percepção/Avaliação do técnico sobre as relações entre os irmãos, se for o caso Nome do 
Técnico 

Data 

(Mês/A

no) 
(  ) Conflituoso, com violência   (  ) Conflituoso, sem violência   (  ) Sem conflitos  
relevantes 

 
 /  

(  ) Conflituoso, com violência   (  ) Conflituoso, sem violência   (  ) Sem conflitos  
relevantes 

 
 /  

(  ) Conflituoso, com violência   (  ) Conflituoso, sem violência   (  ) Sem conflitos  
relevantes 

 
 / _ 
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* A descrição ou detalhamento dos conflitos intrafamiliares, quando pertinente, poderá ser realizada na página ao lado. 

Indique se há relações conflituosas envolvendo outros indivíduos que residam no domicílio? 

|| Sim, com presença de violência.  Caso sim, utilize a página ao lado para anotar as informações relevantes. 

|| Sim, sem presença de violência.  Caso sim, utilize a página ao lado para anotar as informações relevantes. 

|| Não há conflitos relevantes envolvendo outros indivíduos que residam no domicílio. 
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Outras observações referentes ao diagnóstico das condições de convivência familiar e comunitária 

(Atenção! Toda anotação incluída neste espaço deve ser precedida de data, nome e função do profissional responsável pela 

mesma) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONVIVENCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 
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PARTICIPAÇÃO EM SERVIÇOS, PROGRAMAS OU PROJETOS QUE CONTRIBUAM PARA O DESENVOLVIMENTO 

DA CONVIVENCIA COMUNITÁRIA E PARA O FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

 

Registreaparticipaçãodemembrosdafamíliaemserviços,programasouprojetosquecontribuamparaodesenvolvimentodaconvivên- 
ciacomunitáriaeparaofortalecimentodevínculos. 

 
 

 
N 

Nº de 
Orde
mda 

Pesso
a 

Primeiro 
Nome da 
Pessoa 

Serviço
, 

Progra
maouPr

ojeto* 

Unidade 
de 
realizaçã
o** 

Data 
de 
ingres
so 
(mês/
ano) 

Data de 
desligam

ento 
(mês/ano

) 

* Códigos para 
Serviços, Programas 
ou Projetos 

1      /   /  1. ServiçodeConvivê
ncia 

eFortalecimentode 

Vínculos para 
crianças e/ ou 
adolescentes 

2. ServiçodeConvivê

ncia e 

Fortalecimento de 
Vínculos 

paraIdosos 

3. Grupoespecíficode
senvolvidopeloPAI

F 
4. Grupoespecíficodes

envolvidopeloPAEF
I 

5. Programas ou 

projetos específicos 

da Assistência Social 

que nãoconfigurem 

serviçoscontinuados 

6. Programasouprojeto

sde outras políticas 

setoriais (Educação, 

Esporte, Culturaetc) 

99.  Outros 

2      /   /  

3      / _  / _ 

4      /   /  

5      /   /  

6      / _  / _ 

7      /   /  

8      /   /  

9      / _  / _ 

1
0 

     /   /  

1
1 

     /   /  

1
2 

     / _  / _ 

1
3 

     /   /  

1
4 

     /   /  

1
5 

     / _  / _ 

** Códigos para a Unidade de Realização do respectivo Serviço, Programa ou Projeto: 
1 - Nesta própria Unidade; 2 - Em outra Unidade Pública da rede Socioassistencial; 3 - Em unidade/entidade privada da rede 
socioassistencial; 
4 - Em unidade de rede de educação; 9 - Outra unidade vinculada a outras políticas.  

Outras observações referentes à participação de membros da família em Serviços programas ou projetos que 
contribuam para o 
desenvolvimentodaconvivênciacomunitáriaeparaofortalecimentodevínculos(Atenção!Todaanotaçãoincluídanesteespaç
odeve serprecedidadedata,nomeefunçãodoprofissionalresponsávelpelamesma) 
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Importante!Utilizeoespaçodeanotaçõespararegistrardeformaprecisaosdadosecontatosreferentesàunidadederealização 

doserviço,programaouprojeto,semprequeomesmonãoforrealizadonestaprópriaUnidade. 
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Outras observações referentes à participação de membros da família em Serviços programas ou projetos que 
contribuam para o 
desenvolvimentodaconvivênciacomunitáriaeparaofortalecimentodevínculos(Atenção!Todaanotaçãoincluídanesteespaçode
veser precedidadedata,nomeefunçãodoprofissionalresponsávelpelamesma) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARTICIPAÇÃO EM SERVIÇOS, PROGRAMAS OU PROJETOS QUE CONTRIBUAM PARA O 

DESENVOLVIMENTO 

DA CONVIVENCIA COMUNITÁRIA E PARA O FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
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SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA E VIOLAÇÕES DE DIREITOS 
 

QUADRO 1 
Histórico de situações de violência e violações de direitos vivenciadas pela família 

 
Situa
ção 

A 
situaçãoai
ndapersist
e? 

Data 
da 

Anotaç
ão 

(Mês/A
no) 

(ATUALIZAÇÃ
O) 
A situação 

ainda 
persiste? 

(ATUALIZA
ÇAO) 

Data da 
Atualização

) 
|   | TrabalhoInfantil ( ) 

Si
m 

( ) 
Não 

 /  ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  

|    | Exploração Sexual ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  

|    | Abuso/Violência Sexual ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  

|    | ViolênciaFísica ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  

|   | ViolênciaPsicológica ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  

|   | Negligência contra idoso ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  

|   | Negligência contra criança ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  

|    | Negligência contra PCD ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  

|   | Trajetória de Rua ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  

|   | Tráfico de Pessoas ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  

|| Violência Patrimonial contra Idoso ou 
PCD 

( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  

|   |Outra:  ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  ( ) 
Si
m 

( ) 
Não 

 /  

 

QUADRO 2 - EXCLUSIVO PARA UTILIZAÇÃO PELO CRAS 
Casoafamíliaesteja,oujátenhaestado,sobacompanhamentodeumCREAS,registreoper

íodo emqueissoocorreueoCREASquerealizouoacompanhamento 

Data 
Início 
(Mês/A
no) 

Data Final 
(Mês/Ano) 

Identificação do 
CREAS 

 /   /  
 

 /   /  
 

 /   /  
 

 /   /  
 

 

QUADRO 3 - EXCLUSIVO PARA UTILIZAÇÃO DO CREAS 
Registro obrigatório de situações de violência e violações de direitos identificadas no grupo 

familiar 
UtilizeesteQuadropararegistrarsituaçõesdeviolênciae/ouviolaçãodedireitos,atuaisourecentes,ocorridascommembrosdafamília.Estas 

situaçõespodemtersidodetectaspeloprofissionaldoCREASduranteoatendimentodafamília/indivíduo,oujáseremdeconhecimento 

prévio,nocasoemqueconstituemarazãopelaqualafamíliafoiincluídaemacompanhamentopeloPAEFI. 

Nº de Ordem 
da pessoa 
vitimada 

* Código das 
Situações 

IndícioouConfirmada 
Data do Registro 

(mês/ano) 
* Código de Situações 

  ( ) 
Indíci

o 

( ) 
Confirmada 

 /  
1. ViolênciaFísica 

2. ViolênciaPsicológica 

3. ExploraçãoSexual 

4. Abuso/ViolênciaSexual 

5. NegligênciaouAbandono 

6. TrabalhoInfantil 

7. Trajetória deRua 

8. Tráfico dePessoas 

9. Discriminaçãopororientaçãosexual 

10. ViolênciaPatrimonialcontraIdo

so ouPCD 

99. Outra 

  ( ) 
Indíci

o 

( ) 
Confirmada 

 /  

  ( ) 
Indíci

o 

( ) 
Confirmada 

 /  

  ( ) 
Indíci

o 

( ) 
Confirmada 

 /  

  ( ) 
Indíci

o 

( ) 
Confirmada 

 /  

  ( ) 
Indíci

o 

( ) 
Confirmada 

 /  

  ( ) 
Indíci

o 

( ) 
Confirmada 

 /  

  ( ) 
Indíci

o 

( ) 
Confirmada 

 /  

  ( ) 
Indíci

o 

( ) 
Confirmada 

 /  

  ( ) 
Indíci

o 

( ) 
Confirmada 

 /  

TodoregistroincluídonestequadrodevesertranspostosemaidentificaçãodapessoaparaoMapaConsolidadodeRegistrosObrigatórios 

desteCREAS.Alémdisso,oprofissionaldeveficaratentoparaasuaresponsabilidadedenotificarosÓrgãosdoSistemadeGarantiadeDireitos 

epreencheraFichadeNotificaçãonoscasosemqueforpertinente. 
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Outras observações referentes ao diagnóstico de violência e violações de direitos 

(Atenção! Toda anotação incluída neste espaço deve ser precedida de data, nome e função do profissional responsável pela 
mesma) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA E VIOLAÇÕES DE DIREITOS 
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HISTÓRICO DE CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 
 

Histórico de Aplicação de Medidas Socioeducativas para Adolescentes 

 
N
˚ 

Nº de 
Orde
mda 

Pesso
a 

 
Primeiro 
Nome 

*Tipo 
de 
Medid
a 

Número 
do 
Processo 

Data 
de 

Início 
(Mês/
Ano) 

Data 
de Fim 
(Mês/

Ano 

*Códigos dos Tipos de 
Medida 
Socioeducativa 

1      /   /   
 
 

1-

LiberdadeAssistida(L

A) 2-

PrestaçãodeServiçosà 

Comunidade(PSC) 

3 -Advertência 

4 -
ObrigaçãodeRepararoDano 

5 -Semi-Liberdade 

6 -Internação 

2      /   /  

3      /   /  

4      /   /  

5      /   /  

6      /   /  

7      /   /  

8      /   /  

9      /   /  

1
0 

     /   /  

 

CasooadolescenteestejacumprindomedidasocioeducativadeLAouPSC,registreseomesmofoi,ouestásendo, acompanhado 
peloCREAS. 

 

 

Caso esteja cumprindo medida socioeducativa de PSC registre os contatos relativos ao local de prestação do serviço e do orientador 
responsável: 

 
N
˚ 

Nº de 
Ordem

da 
Pessoa 

Acompanhadope
lo CREAS 

 
Data da 

Anotação 

 
Observaç

ão 

1  ( ) 
Si

m 

( ) Não  / /   

2  ( ) 

Si

m 

( ) Não  / /   

3  ( ) 

Si

m 

( ) Não  / /   

4  ( ) 

Si

m 

( ) Não  / /   

5  ( ) 
Si

m 

( ) Não  / /   

6  ( ) 
Si

m 

( ) Não  / /   

7  ( ) 
Si

m 

( ) Não  / /   

8  ( ) 

Si

m 

( ) Não  / /   

9  ( ) 

Si

m 

( ) Não  / /   

1
0 

 ( ) 

Si

m 

( ) Não  / /   
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Outras observações referentes ao histórico de cumprimento de medidas socioeducativas 

 

(Atenção! Toda anotação incluída neste espaço deve ser precedida de data, nome e função do profissional responsável pela 
mesma) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AsanotaçõesrelativasaoprocessodeacompanhamentodoadolescenteemcumprimentodeMedidaSocoeducativapeloCREASdevemser 
registradasnoblocoPlanejamentoeEvoluçãodoAcompanhamentoFamiliar 

HISTÓRICO DE CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 
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HISTÓRICO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL OU FAMILIAR 

  

 

 

Histórico de acolhimento: 

 
N
˚ 

Nº de 
Orde
mda 

pesso
a 

 
Primeironome 

Período do 
Acolhimento 

 
Motif

vo Data de 
Início 
(Mês/A
no) 

Data de 
Fim 
(Mês/A
no) 1   

 /   /  
 

2    /   /  
 

3    /   /  
 

4    /   /  
 

5    /   /  
 

6    /   /  
 

7    /   /  
 

8    /   /  
 

9    /   /  
 

1
0 

   /   /  
 

1
1 

   /   /  
 

1
2 

   /   /  
 

1
3 

   /   /  
 

1
4 

   /   /  
 

1
5 

   /   /  
 

Sempre que possível, identifique e registre na página ao lado a instituição na qual a pessoa foi acolhida 

 

Casoogrupofamiliar,emseuconjunto,játenhavivenciadoalgumasituaçãodeacolhimentoinstitucional(abrigamento)decorrenteda 
perda,temporáriaoudefinitivadodomicílio,queremfunçãodecatástrofenaturaloudefatalidadepessoal,registreoperíodoemqueo 
fatoocorreueomotivo/fatoquelevouaoacolhimento: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Casoalgumacriança/adolescentedafamíliaesteja,oujátenhaestado,sobguarda(legalouinformal)deoutrapessoanãoresidenteno 
domicílio(famíliaextensa,amigos,patrõesetc),registreoperíodoemqueofatoocorreu,arazãopelaqualocorreu,apessoaqueesteve 
comaguardaeonomeounúmerodeordemdacriança/adolescente. 
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Utilize o quadro abaixo para registrar eventuais situações de acolhimento institucional vivenciadas por algum membro do 

grupo familiar, sejam situações atuais ou ocorridas no passado. 
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Outras situações de afastamento do convívio familiar: 

 

|| Assinale caso a família possua algum membro adulto (pais ou filhos) em instituição prisional. 
 

|| Assinale caso a família possua algum membro adolescente cumprindo medida socioeducativa de internação. 
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HISTÓRICO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL OU FAMILIAR 

  

Observações referentes às situações de Acolhimento Institucional vivenciadas pela família 

(Atenção! Toda anotação incluída neste espaço deve ser precedida de data, nome e função do profissional responsável pela 
mesma) 
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PLANEJAMENTO E EVOLUÇÃO DO ACOMPANHAMENTO FAMILIAR 
 

Registro de Ingresso e de Desligamento da Família ou Indivíduo no Acompanhamento do PAIF ou PAEFI 

Assinale 
o 
Ingress
o 

Data de 
Ingresso 

Assinale 
o 
Desligam
ento 

Data de 
Desligamento 

*Razão 
do 
Desligam
ento 

* Códigos de 
Razões para 
Desligamento 

|   |  / /  |   
| 

 / /  |   
| 

 
1 - Avaliaçãotécnica 

2 - 

Evasãoourec

usadaFamília 

3 - 

Mudança

de 

municípi

o 

4 - Outros 

|   |  / /  |   
| 

 / /  |   
| 

|   |  / /  |   
| 

 / /  |   
| 

|   |  / /  |   
| 

 / /  |   
| 

 

PLANEJAMENTO INICIAL: 

 

(Atenção! Toda anotação incluída neste espaço deve ser precedida de data, nome e função do profissional responsável pela mesma) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Oplanejamentoinicialdeveserelaboradodeformadialogadacomafamília/indivíduoeconsiderardeformaparticularizadaas 

necessidadeseaspotencialidadesdecadafamília.Neleseidentificamosobjetivosaseremperseguidoseaspossíveisaçõese 

estratégiasparaalcançá-los.Emboranãodevaserencaradodeformarígida,oplanejamentoinicialajudaanortearotrabalhoaser 

desenvolvidocomafamília/indivíduoeaavaliarsuaevolução. 
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PLANEJAMENTO INICIAL: 

(Atenção! Toda anotação incluída neste espaço deve ser precedida de data, nome e função do profissional responsável pela 
mesma) 
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EVOLUÇÃO DO ACOMPANHAMENTO FAMILIAR 

(Atenção! Toda anotação incluída neste espaço deve ser precedida de data, nome e função do profissional responsável pela mesma) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Entende-seporevoluçãodoacompanhamentofamiliartodooprocessoquesesegueaocontatoinicialcomafamília/indivíduo,por meio 

do qual o profissional aprofunda seu conhecimento sobre a realidade específica daquela família, planeja e realiza ações para 

alcancededeterminadosobjetivoseavaliaosresultadosalcançados. 

Este espaço do Prontuário é destinado às anotações qualitativas sobre aspectos importantes da vida familiar que venham a ser 

identificadosduranteoprocessodeacompanhamento.Deve,também,serutilizadoparaanotaçõespertinentesaosprocedimentos 

eatividadesdesenvolvidascomafamíliaeparaavaliaçãodosresultadosobtidos. 
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REGISTRO SINTÉTICO DE AVALIAÇÃO DE RESULTADOS DO ACOMPANHAMENTO FAMILIAR 

 

 

Nome do Profissional Responsável:__________________________________________________________________________________ Data 

daAvaliação:____/____/_______ Númerodemesesqueafamíliaestásendoacompanhada:|__|__|meses 

 
Foramefetivamentedisponibilizadasparaafamília/indivíduotodasasofertasdeAssistênciaSocial(emtermosdeserviços,benefícios, 

programaseprojetos)cujanecessidadehaviasidoidentificadapeloprofissional? 

|__|Sim |__|Parcialmente |__|Não 
 

Em relação aos encaminhamentos da família/indivíduo para as demais políticas, houve atendimento efetivo e resolutivo por parte 

da área que recebeu o(s) encaminhamento(s)? 

|__|Sim |__|Parcialmente |__|Não |__| Não se aplica, pois não houve necessidade de encaminhamentospara 

outra 
áreas 

 
AfamíliareconheceoServiçodeAcompanhamentocomoalgoquecontribuiparaasuperaçãoouenfrentamentodosseusproblemase 

dificuldadesedesejacontinuarrecebendoatençõesdesteServiço? 

|__|Sim |__|Parcialmente |__|Não 
 

Como você classifica os resultados obtidos, até o presente momento, no que se refere à ampliação da capacidade de 

enfrentamento ou superação das condições de vulnerabilidade e/ou risco social e pessoal por parte da família/indivíduo? 

|__| Houve um agravamento/piora em relação à situação inicial da família/indivíduo 

|__| A situação atual é equivalente à situação inicial, sem avanços identificáveis 

|__| Houve avanço/melhora da capacidade de enfrentamento ou de superação dos riscos e vulnerabilidades 

||  Houve significativo avanço/melhora da capacidade de enfrentamento ou de superação dos riscos e vulnerabilidades, 

justificando-se 

odesligamentodoacompanhamentosistemático,semprejuízodaeventualpermanênciadafamíliaouindivíduoemoutrosprogramas, 

projetos,serviçosoubenefíciosdaAssistênciaSocial. 

 
 
 

Registre, descritivamente, os principais resultados alcançados, bem como fatores que contribuíram ou dificultaram o alcance dos 
resultados: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Avaliação de Resultados do Acompanhamento Familiar pode ser realizada a qualquer momento, a critério do profissional 

responsável.Entretanto,recomenda-sequeoregistrosintéticodaavaliaçãoderesultadossejapreenchido,nomínimo,umavez a cada seis 

meses durante o período de acompanhamento; e obrigatoriamente, sempre que houver o desligamento de uma 

famíliadoPAIFouPAEFI. 

AAvaliaçãodeResultadosdeveserrealizadacomaparticipaçãodafamíliaacompanhada(ouindivíduo),eaavaliaçãodoprofissional 

também deve considerar as opiniões e percepções da própria família (ou indivíduo). Deve, ainda, haver especial atenção com a 

identificaçãodosfatoresquecontribuíram,ouquedificultaram,oalcancedosresultadosesperados. 
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REGISTRO SINTÉTICO DE AVALIAÇÃO DE RESULTADOS DO ACOMPANHAMENTO FAMILIAR 

Nome do Profissional Responsável:__________________________________________________________________________________ Data 

daAvaliação:____/____/_______ Númerodemesesqueafamíliaestásendoacompanhada:|__|__|meses 

 
Foramefetivamentedisponibilizadasparaafamília/indivíduotodasasofertasdeAssistênciaSocial(emtermosdeserviços,benefícios, 

programaseprojetos)cujanecessidadehaviasidoidentificadapeloprofissional? 

|__|Sim |__|Parcialmente |__|Não 
 

Em relação aos encaminhamentos da família/indivíduo para as demais políticas, houve atendimento efetivo e resolutivo por parte 

da área que recebeu o(s) encaminhamento(s)? 

|__|Sim |__|Parcialmente |__|Não |__| Não se aplica, pois não houve necessidade de encaminhamentospara 

outra 
áreas 

 
AfamíliareconheceoServiçodeAcompanhamentocomoalgoquecontribuiparaasuperaçãoouenfrentamentodosseusproblemase 

dificuldadesedesejacontinuarrecebendoatençõesdesteServiço? 

|__|Sim |__|Parcialmente |__|Não 
 

Como você classifica os resultados obtidos, até o presente momento, no que se refere à ampliação da capacidade de 

enfrentamento ou superação das condições de vulnerabilidade e/ou risco social e pessoal por parte da família/indivíduo? 

|__| Houve um agravamento/piora em relação à situação inicial da família/indivíduo 

|__| A situação atual é equivalente à situação inicial, sem avanços identificáveis 

|__| Houve avanço/melhora da capacidade de enfrentamento ou de superação dos riscos e vulnerabilidades 

||  Houve significativo avanço/melhora da capacidade de enfrentamento ou de superação dos riscos e vulnerabilidades, 

justificando-se 

odesligamentodoacompanhamentosistemático,semprejuízodaeventualpermanênciadafamíliaouindivíduoemoutrosprogramas, 

projetos,serviçosoubenefíciosdaAssistênciaSocial. 

 
 

Registre, descritivamente, os principais resultados alcançados, bem como fatores que contribuíram ou dificultaram o alcance dos 
resultados: 
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REGISTRO SINTÉTICO DE AVALIAÇÃO DE RESULTADOS DO ACOMPANHAMENTO FAMILIAR 

Nome do Profissional Responsável:__________________________________________________________________________________ Data 

daAvaliação:____/____/_______ Númerodemesesqueafamíliaestásendoacompanhada:|__|__|meses 

 
Foramefetivamentedisponibilizadasparaafamília/indivíduotodasasofertasdeAssistênciaSocial(emtermosdeserviços,benefícios, 

programaseprojetos)cujanecessidadehaviasidoidentificadapeloprofissional? 

|__|Sim |__|Parcialmente |__|Não 
 

Em relação aos encaminhamentos da família/indivíduo para as demais políticas, houve atendimento efetivo e resolutivo por parte 

da área que recebeu o(s) encaminhamento(s)? 

|__|Sim |__|Parcialmente |__|Não |__| Não se aplica, pois não houve necessidade de encaminhamentospara 

outra 
áreas 

 
AfamíliareconheceoServiçodeAcompanhamentocomoalgoquecontribuiparaasuperaçãoouenfrentamentodosseusproblemase 

dificuldadesedesejacontinuarrecebendoatençõesdesteServiço? 

|__|Sim |__|Parcialmente |__|Não 
 

Como você classifica os resultados obtidos, até o presente momento, no que se refere à ampliação da capacidade de 

enfrentamento ou superação das condições de vulnerabilidade e/ou risco social e pessoal por parte da família/indivíduo? 

|__| Houve um agravamento/piora em relação à situação inicial da família/indivíduo 

|__| A situação atual é equivalente à situação inicial, sem avanços identificáveis 

|__| Houve avanço/melhora da capacidade de enfrentamento ou de superação dos riscos e vulnerabilidades 

||  Houve significativo avanço/melhora da capacidade de enfrentamento ou de superação dos riscos e vulnerabilidades, 

justificando-se 

odesligamentodoacompanhamentosistemático,semprejuízodaeventualpermanênciadafamíliaouindivíduoemoutrosprogramas, 

projetos,serviçosoubenefíciosdaAssistênciaSocial. 

 
 

Registre, descritivamente, os principais resultados alcançados, bem como fatores que contribuíram ou dificultaram o alcance dos 
resultados: 
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REGISTRO SINTÉTICO DE AVALIAÇÃO DE RESULTADOS DO ACOMPANHAMENTO FAMILIAR 

Nome do Profissional Responsável:__________________________________________________________________________________ Data 

daAvaliação:____/____/_______ Númerodemesesqueafamíliaestásendoacompanhada:|__|__|meses 

 
Foramefetivamentedisponibilizadasparaafamília/indivíduotodasasofertasdeAssistênciaSocial(emtermosdeserviços,benefícios, 

programaseprojetos)cujanecessidadehaviasidoidentificadapeloprofissional? 

|__|Sim |__|Parcialmente |__|Não 
 

Em relação aos encaminhamentos da família/indivíduo para as demais políticas, houve atendimento efetivo e resolutivo por parte 

da área que recebeu o(s) encaminhamento(s)? 

|__|Sim |__|Parcialmente |__|Não |__| Não se aplica, pois não houve necessidade de encaminhamentospara 

outra 
áreas 

 
AfamíliareconheceoServiçodeAcompanhamentocomoalgoquecontribuiparaasuperaçãoouenfrentamentodosseusproblemase 

dificuldadesedesejacontinuarrecebendoatençõesdesteServiço? 

|__|Sim |__|Parcialmente |__|Não 
 

Como você classifica os resultados obtidos, até o presente momento, no que se refere à ampliação da capacidade de 

enfrentamento ou superação das condições de vulnerabilidade e/ou risco social e pessoal por parte da família/indivíduo? 

|__| Houve um agravamento/piora em relação à situação inicial da família/indivíduo 

|__| A situação atual é equivalente à situação inicial, sem avanços identificáveis 

|__| Houve avanço/melhora da capacidade de enfrentamento ou de superação dos riscos e vulnerabilidades 

||  Houve significativo avanço/melhora da capacidade de enfrentamento ou de superação dos riscos e vulnerabilidades, 

justificando-se 

odesligamentodoacompanhamentosistemático,semprejuízodaeventualpermanênciadafamíliaouindivíduoemoutrosprogramas, 

projetos,serviçosoubenefíciosdaAssistênciaSocial. 

 
 

Registre, descritivamente, os principais resultados alcançados, bem como fatores que contribuíram ou dificultaram o alcance dos 
resultados: 
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FORMULÁRIOS DE CONTROLE 

DOS ENCAMINHAMENTOS 

REALIZADOS NO PROCESSO 
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5 –ParaServiçosdeConvivênciaeFortalecimentodeVínculosvoltadosacriançaseadolescentes 

6 –ParaServiçosdeConvivênciaeFortalecimentodeVínculosvoltadosparaidosos 

7 – ParaatualizaçãocadastralnoCadÚnico(inclusivequandorealizadanestaprópriaUnidade) 

8 –ParainclusãonoCadÚnico(inclusivequandorealizadanestaprópriaUnidade) 

9 –ParaoINSS,visandoacessoaoBPC 

10 – Para o INSS, visando acesso a outros direitos, que não oBPC 

11 – Para acessoa BenefíciosEventuais 

12 –ParaacessoaDocumentaçãoCivil(CertidãodeNascimento,RG,CarteiradeTrabalho,etc) 

13 –EncaminhamentodoCRASparaoCREAS(marcaçãoexclusivaparaoCRAS) 14–

EncaminhamentodoCREASparaoCRAS(marcaçãoexclusivaparaoCREAS) 15 – 

Encaminhamento para outras unidades/serviços de Proteção SocialEspecial 

 

30 – Para Serviços de Saúde Bucal (por exemplo: BrasilSorridente) 

31 – Para Serviçosde SaúdeMental 

32 –ParaServiçosdeSaúdevoltadosaoacessodeórteseseprótesesparapessoascomdeficiência 

33 – Para Unidades de Saúde daFamília 

34 –ParaoutrosserviçosouunidadesdoSistemaÚnicodeSaúde 
 

40 – Para Educação – Creche e Pré-escola (ensinoinfantil) 

41 – Para Educação – Rede regular de ensino (ensino fundamental e ensinomédio) 

42 –ParaEducaçãodeJovensdeAdultos(porexemplo:BrasilAlfabetizado) 
 

50 –ParaServiços,ProgramasouProjetosvoltadosàcapacitaçãoprofissional 

51 –ParaServiços,ProgramasouProjetosvoltadosàgeraçãodetrabalhoerenda 

52 -ParaServiços,ProgramasouProjetosvoltadosàintermediaçãodemão-de-obra 

53 – Para acessoa microcrédito 

54 – Para o ProgramaBPC-Trabalho 
 

60 – Para programa da área dehabitação 

61 –ParaacessoàTarifaSocialdeEnergiaElétrica 
 

70 – Para ConselhoTutelar 

71 – Para PoderJudiciário 

72 – Para MinistérioPúblico 

73 – Para DefensoriaPública 

74 – Para Delegacias (especializadas ounão) 
 

85 – Outros encaminhamentos (código livre, a ser utilizado conforme interesse específico de cada município) 86 – Outros 

encaminhamentos (código livre, a ser utilizado conforme interesse específico de cada município) 87 – Outros 

encaminhamentos (código livre, a ser utilizado conforme interesse específico de cada município) 88 – Outros 

encaminhamentos (código livre, a ser utilizado conforme interesse específico de cada município) 89 – Outros 

encaminhamentos (código livre, a ser utilizado conforme interesse específico de cada município) 

TABELA DE CÓDIGOS DE ENCAMINHAMENTOS 
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RegistrodeEncaminhamento Formulário deEncaminhamento 

Código da área para a qual está sendo 

realizadoo encaminhamento:   |    |   | 

(Utilize a tabela de códigos) 
 
 

Especifique o Órgão/Unidade para o qual 

está sendo feito este encaminhamento: 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
SUAS 

(Para informações básicas de contra-referência, utilize o verso desta ficha) 
 

 

 

EncaminhooSr(a)

 e

solicitoatençãoparaseuatendimento,no(a)   

 

 localizado(a)na  
 
 
 

Objetivo/Motivo: 

tendoemconsideraçãoasnecessidadesidentificadaspelaAssistênciaSocialeexpos

tas aseguir: 

 
 
 
 
 
 
 
 

Data: / /  

 

NomedoProfissional: 
Data: / /  

 

Registre no verso desse canhoto o resumo das Nome da Unidade responsável pela origem do encaminhamento: 

informaçõesde acompanhamento relativasa   

esse encaminhamento Telefoneparacontato:  

Nome do Profissional:   

RegistrodeEncaminhamento Formulário deEncaminhamento 

Código da área para a qual está sendo 

realizadoo encaminhamento:   |    |   | 

(Utilize a tabela de códigos) 
 
 

Especifique o Órgão/Unidade para o qual 

está sendo feito este encaminhamento: 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
SUAS 

(Para informações básicas de contra-referência, utilize o verso desta ficha) 
 

 

 

EncaminhooSr(a)

 e

solicitoatençãoparaseuatendimento,no(a)   

 

 localizado(a)na  
 
 
 

Objetivo/Motivo: 

tendoemconsideraçãoasnecessidadesidentificadaspelaAssistênciaSocialeexpos

tas aseguir: 

 
 
 
 
 
 
 
 

Data: / /  

 

NomedoProfissional: 
Data: / /  
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Registre no verso desse canhoto o resumo das Nome da Unidade responsável pela origem do encaminhamento: 

informaçõesde acompanhamento relativasa   

esse encaminhamento Telefoneparacontato:  

Nome do Profissional:   
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AnotaçõesdeContra-referência Acompanhamento doEncaminhamento 

(Para informações básicas de contra-referência, utilize esta lado da ficha) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AnotaçõesdeContra-referência Acompanhamento doEncaminhamento 

(Para informações básicas de contra-referência, utilize esta lado da ficha) 
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RegistrodeEncaminhamento Formulário deEncaminhamento 

Código da área para a qual está sendo 

realizadoo encaminhamento:   |    |   | 

(Utilize a tabela de códigos) 
 
 

Especifique o Órgão/Unidade para o qual 

está sendo feito este encaminhamento: 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
SUAS 

(Para informações básicas de contra-referência, utilize o verso desta ficha) 
 

 

 

EncaminhooSr(a)

 e

solicitoatençãoparaseuatendimento,no(a)   

 

 localizado(a)na  
 
 
 

Objetivo/Motivo: 

tendoemconsideraçãoasnecessidadesidentificadaspelaAssistênciaSocialeexpos

tas a seguir: 

 
 
 
 
 
 
 
 

Data: / /  

 

NomedoProfissional: 
Data: / /  

 

Registre no verso desse canhoto o resumo das Nome da Unidade responsável pela origem do encaminhamento: 

informaçõesde acompanhamento relativasa   

esse encaminhamento Telefoneparacontato:  

Nome do Profissional:   

RegistrodeEncaminhamento Formulário deEncaminhamento 

Código da área para a qual está sendo 

realizadoo encaminhamento:   |    |   | 

(Utilize a tabela de códigos) 
 
 

Especifique o Órgão/Unidade para o qual 

está sendo feito este encaminhamento: 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
SUAS 

(Para informações básicas de contra-referência, utilize o verso desta ficha) 
 

 

 

EncaminhooSr(a)

 e

solicitoatençãoparaseuatendimento,no(a)   

 

 localizado(a)na  
 
 
 

Objetivo/Motivo: 

tendoemconsideraçãoasnecessidadesidentificadaspelaAssistênciaSocialeexpos

tas aseguir: 

 
 
 
 
 
 
 
 

Data: / /  
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NomedoProfissional: 
Data: / /  

 

Registre no verso desse canhoto o resumo das Nome da Unidade responsável pela origem do encaminhamento: 

informaçõesde acompanhamento relativasa   

esse encaminhamento Telefoneparacontato:  

Nome do Profissional:   
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AnotaçõesdeContra-referência Acompanhamento doEncaminhamento 

(Para informações básicas de contra-referência, utilize esta lado da ficha) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AnotaçõesdeContra-referência Acompanhamento doEncaminhamento 

(Para informações básicas de contra-referência, utilize esta lado da ficha) 
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RegistrodeEncaminhamento Formulário deEncaminhamento 

Código da área para a qual está sendo 

realizadoo encaminhamento:   |    |   | 

(Utilize a tabela de códigos) 
 
 

Especifique o Órgão/Unidade para o qual 

está sendo feito este encaminhamento: 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
SUAS 

(Para informações básicas de contra-referência, utilize o verso desta ficha) 
 

 

 

EncaminhooSr(a)

 e

solicitoatençãoparaseuatendimento,no(a)   

 

 localizado(a)na  
 
 
 

Objetivo/Motivo: 

tendoemconsideraçãoasnecessidadesidentificadaspelaAssistênciaSocialeexpos

tas aseguir: 

 
 
 
 
 
 
 
 

Data: / /  

 

NomedoProfissional: 
Data: / /  

 

Registre no verso desse canhoto o resumo das Nome da Unidade responsável pela origem do encaminhamento: 

informaçõesde acompanhamento relativasa   

esse encaminhamento Telefoneparacontato:  

Nome do Profissional:   

RegistrodeEncaminhamento Formulário deEncaminhamento 

Código da área para a qual está sendo 

realizadoo encaminhamento:   |    |   | 

(Utilize a tabela de códigos) 
 
 

Especifique o Órgão/Unidade para o qual 

está sendo feito este encaminhamento: 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
SUAS 

(Para informações básicas de contra-referência, utilize o verso desta ficha) 
 

 

 

EncaminhooSr(a)

 e

solicitoatençãoparaseuatendimento,no(a)   

 

 localizado(a)na  
 
 
 

Objetivo/Motivo: 

tendoemconsideraçãoasnecessidadesidentificadaspelaAssistênciaSocialeexpos

tas aseguir: 

 
 
 
 
 
 
 
 

Data: / /  
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NomedoProfissional: 
Data: / /  

 

Registre no verso desse canhoto o resumo das Nome da Unidade responsável pela origem do encaminhamento: 

informaçõesde acompanhamento relativasa   

esse encaminhamento Telefoneparacontato:  

Nome do Profissional:   
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AnotaçõesdeContra-referência Acompanhamento doEncaminhamento 

(Para informações básicas de contra-referência, utilize esta lado da ficha) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AnotaçõesdeContra-referência Acompanhamento doEncaminhamento 

(Para informações básicas de contra-referência, utilize esta lado da ficha) 
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RegistrodeEncaminhamento Formulário deEncaminhamento 

Código da área para a qual está sendo 

realizadoo encaminhamento:   |    |   | 

(Utilize a tabela de códigos) 
 
 

Especifique o Órgão/Unidade para o qual 

está sendo feito este encaminhamento: 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
SUAS 

(Para informações básicas de contra-referência, utilize o verso desta ficha) 
 

 

 

EncaminhooSr(a)

 e

solicitoatençãoparaseuatendimento,no(a)   

 

 localizado(a)na  
 
 
 

Objetivo/Motivo: 

tendoemconsideraçãoasnecessidadesidentificadaspelaAssistênciaSocialeexpos

tas aseguir: 

 
 
 
 
 
 
 
 

Data: / /  

 

NomedoProfissional: 
Data: / /  

 

Registre no verso desse canhoto o resumo das Nome da Unidade responsável pela origem do encaminhamento: 

informaçõesde acompanhamento relativasa   

esse encaminhamento Telefoneparacontato:  

Nome do Profissional:   

RegistrodeEncaminhamento Formulário deEncaminhamento 

Código da área para a qual está sendo 

realizadoo encaminhamento:   |    |   | 

(Utilize a tabela de códigos) 
 
 

Especifique o Órgão/Unidade para o qual 

está sendo feito este encaminhamento: 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
SUAS 

(Para informações básicas de contra-referência, utilize o verso desta ficha) 
 

 

 

EncaminhooSr(a)

 e

solicitoatençãoparaseuatendimento,no(a)   

 

 localizado(a)na  
 
 
 

Objetivo/Motivo: 

tendoemconsideraçãoasnecessidadesidentificadaspelaAssistênciaSocialeexpos

tas aseguir: 

 
 
 
 
 
 
 
 

Data: / /  
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NomedoProfissional: 
Data: / /  

 

Registre no verso desse canhoto o resumo das Nome da Unidade responsável pela origem do encaminhamento: 

informaçõesde acompanhamento relativasa   

esse encaminhamento Telefoneparacontato:  

Nome do Profissional:   
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AnotaçõesdeContra-referência Acompanhamento doEncaminhamento 

(Para informações básicas de contra-referência, utilize esta lado da ficha) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AnotaçõesdeContra-referência Acompanhamento doEncaminhamento 

(Para informações básicas de contra-referência, utilize esta lado da ficha) 
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RegistrodeEncaminhamento Formulário deEncaminhamento 

Código da área para a qual está sendo 

realizadoo encaminhamento:   |    |   | 

(Utilize a tabela de códigos) 
 
 

Especifique o Órgão/Unidade para o qual 

está sendo feito este encaminhamento: 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
SUAS 

(Para informações básicas de contra-referência, utilize o verso desta ficha) 
 

 

 

EncaminhooSr(a)

 e

solicitoatençãoparaseuatendimento,no(a)   

 

 localizado(a)na  
 
 
 

Objetivo/Motivo: 

tendoemconsideraçãoasnecessidadesidentificadaspelaAssistênciaSocialeexpos

tas aseguir: 

 
 
 
 
 
 
 
 

Data: / /  

 

NomedoProfissional: 
Data: / /  

 

Registre no verso desse canhoto o resumo das Nome da Unidade responsável pela origem do encaminhamento: 

informaçõesde acompanhamento relativasa   

esse encaminhamento Telefoneparacontato:  

Nome do Profissional:   

RegistrodeEncaminhamento Formulário deEncaminhamento 

Código da área para a qual está sendo 

realizadoo encaminhamento:   |    |   | 

(Utilize a tabela de códigos) 
 
 

Especifique o Órgão/Unidade para o qual 

está sendo feito este encaminhamento: 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
SUAS 

(Para informações básicas de contra-referência, utilize o verso desta ficha) 
 

 

 

EncaminhooSr(a)

 e

solicitoatençãoparaseuatendimento,no(a)   

 

 localizado(a)na  
 
 
 

Objetivo/Motivo: 

tendoemconsideraçãoasnecessidadesidentificadaspelaAssistênciaSocialeexpos

tas aseguir: 

 
 
 
 
 
 
 
 

Data: / /  
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NomedoProfissional: 
Data: / /  

 

Registre no verso desse canhoto o resumo das Nome da Unidade responsável pela origem do encaminhamento: 

informaçõesde acompanhamento relativasa   

esse encaminhamento Telefoneparacontato:  

Nome do Profissional:   



 

 

 
 
 

AnotaçõesdeContra-referência
 Acompan
hamento doEncaminhamento 

(Para informações básicas de contra-referência, 
utilize esta lado da ficha) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AnotaçõesdeContra-referência
 Acompan
hamento doEncaminhamento 

(Para informações básicas de contra-referência, 
utilize esta lado da ficha) 



 

 

 

 
ANEXO 32 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

ANEXO 33 

 
 
 

OBS: COM O NOME NO BLOCO DA SECRETARIA SOLICITANTE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO 34 

 
 
 
 
 
 

ANEXO 35 

                                     

 

 



 

 

               

 

 

 

ANEXO 36 

 

 

ANEXO 37 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 38 

 



 

 

 



 

 

ANEXO 
39

 



 

 

ANEXO 40 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 41 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO 42 

FRENTE 

 

 

VERSO 



 

 

 



 

 

ANEXO 43 

FRENTE 

 



 

 

 

VERSO 

 



 

 

 

ANEXO 44 

 

 

ANEXO 45 



 

 

 

 



 

 

ANEXO 
46

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 47 

 



 

 

 

ANEXO 48 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 49 

 

 



 

 

ANEXO 50 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO 51 

 

 

ANEXO 52 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

ANEXO 
53

 



 

 

 

ANEXO 54 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 55 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

ANEXO 56 

 

 



 

 

 



 

 

ANEXO 57 

 



 

 

ANEXO 58 

 



 

 

ANEXO 59 

 



 

 

ANEXO 60 

 

 



 

 
 



 

 

ANEXO 61 

 

 



 

 
 



 

 

ANEXO 62 

 

 



 

 

 



 

 

ANEXO 63 

 



 

 

 



 

 

ANEXO 64 

 

 



 

 

 

 

ANEXO 65 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 
66

 

 



 

 

ANEXO 67  

 



 

 

ANEXO 68 

 

 



 

 

ANEXO 69 

 



 

 

ANEXO 70 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 71 

 



 

 

ANEXO 72 

 

 



 

 

ANEXO 73 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 74 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 75 



 

 

 

ANEXO 76 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 77 

 



 

 

ANEXO 
78

 

 



 

 

ANEXO 79 

 
] 



 

 

 
ANEXO 80 

 
 
 
 



 

 

ANEXO 81 

 



 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 



 

 

 



 

 

 
 



 

 

 



 

 

 



 

 
 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

  



 

 

 
 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 
 
 



 

 

ANEXO 82 

 
 
 
 
 



 

 

ANEXO 83 

 
 
 



 

 

ANEXO 84 
 

 
 



 

 

 
 

 
 
 



 

 

 

ANEXO 85  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO 86, 87, 88, 89, 90 E 91 

 
 
 
 
 



 

 

ANEXO 92 

 
 



 

 
 



 

 

ANEXO 93 

 
 



 

 

ANEXO 94 

 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO 95 

 
 
 
 



 

  



 

 

 
ANEXO 96 

 
 
 



 

 

 
ANEXO 97 

 
 
 



 

 

 
ANEXO 98 

 



 

 

ANEXO 99 

 
 
 



 

 

ANEXO 100 

 



 

 

 

 
 
 



 

 

ANEXO 101 

 
 



 

 

 
 



 

 

ANEXO 102 

 
 
 



 

 

ANEXO 103 

 
 
 



 

 

ANEXO 104 

 



 

 

ANEXO 105 

 
 



 

 

 
 
 

 
 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

ANEXO 106 

 



 

 



 

 

 



 

 

ANEXO 107 

 
OBS: COM O NOME NO BLOCO DA SECRETARIA SOLICITANTE. 
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